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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025-PML 

PROCESSO Nº. 29/2025-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada 
para eventual aquisição de formulário contínuo para Nota do Produtor Rural, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Finanças e Administração, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - 
Termo de referência.  
ABERTURA: às 09:00 do dia 03 de abril de 2025, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 8.295,00 (oito mil, duzentos e noventa e cinco reais). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo portal 
https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 13 de março de 2025. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025-PML 

PROCESSO Nº. 34/2025-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada 
para eventual aquisição de materiais e equipamentos para limpeza, materiais de consumo/higiene pessoal, para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais de  Finanças e Administração, Educação e Cultura, Saúde, 
Planejamento, Indústria e Comércio, Agricultura, Serviços Urbanos, Políticas Públicas para Mulheres, Trabalho e 
Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo, Habitação, Meio Ambiente, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos 
no ANEXO I - Termo de referência.  
ABERTURA: às 09:00 do dia 08 de abril de 2025, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 653.267,12( seiscentos e cinquenta e três mil, duzentos e sessenta e sete 
reais e doze centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo portal 
https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 13 de março de 2025. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 02/2024 

 
Fica retificado o Extrato de Contrato da Concorrência Objeto: Contratação de empresa especializada 
para execução sob regime de empreitada por preço global para a ampliação da Capela Mortuária de 
Diamante do Norte, compreendendo: 
 

ONDE SE LÊ: “PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA:- O prazo de duração do contrato 
proveniente do presente processo licitatório terá vigência no período de 365 (trezentos e sessenta 
cinco) dias.”  
 

 LEIA-SE: “PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA:- O prazo de duração do contrato 
proveniente do presente processo licitatório terá vigência no período de 12 (doze) meses e de 
Execução 10 (dez) meses.” 
 

Fica ratificado os demais Termos.  

 
                          Diamante do Norte, 12 de março de 2025. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
  Prefeito Municipal 
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 
E-mail psjcaiua@uol.com.br 

CEP 87.740-000  - São João do Caiuá - Paraná 

ERRATA DO DECRETO  5.740 
 

Publicado no Diáro Oficial em 11 de março de 2025  
  EDIÇÃO 19.738 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO EM CARÁTER EXCEPCIONAL O PRAZO 
PÁRA PAGAMENTO DO IPTU E TAXAS 2025, PREVISTOS NA LEI Nº2.792/2024. 
  
ONDE SE LÊ :  

 DECRETO 5.733 
 
LEIA - SE :  
DECRETO n° 5.740 
 

Publique-se, Registra-se  e Cumpra-se.  
 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá - PR, 13 de março de 2025 

________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito de São João do Caiuá - PR 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ 

Praça Rui Barbosa, nº 213 - CEP 87.750.031 - ALTO PARANÁ - PR 

Fone: (44) 3447-1298 - www.cmaltoparana.pr.gov.br  / e-mail  camara@cmaltoparana.pr.gov.br 
 

 

  
EDITAL Nº 08/2025 
  
Sessão Deliberativa Extraordinária 
 
O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, em observação 
ao Regimento Interno da Câmara Municipal, CONVOCA a edilidade para Sessão Deliberativa 
Extraordinária a ser realizada no dia 17 de março de 2025, às 15 horas para deliberação das 
seguintes matérias: 
 
ORDEM DO DIA:  
 
- Projeto de Lei nº 23/2025 – Dispõe sobre desafetação de domínio público a fim de ampliar 
o CMEI Vereador Alvino Mendonça. 
 
- Projeto de Lei nº 26/2025 – Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor 
de até R$ 258.400,00 (duzentos e cinquenta e oito mil e quatrocentos reais) na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
O Poder Legislativo torna público que as sessões extraordinárias são públicas e não geram ônus 
adicionais aos cofres públicos. 
 
Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 13 de março de 2025. 
  
José Nilton Marques Rodrigues 
Presidente 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

(retificação de publicação) 

Nº 14 DATA 06 Março 2025 
 FAVORECIDO Sidney Vieira Gomes  
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa Supra Capacitação em Gestão Pública, tema curso ““A AUDITORIA DO 
CONTROLE INTERNO MUNICIPAL SOB A OTICA DO PLANEJAMENTO, AVALIAÇÃO 
DE RESULTADOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS.”, nos dias 11, 12, 13 e 14 de março de 
2025. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 11/03/2025   
RETORNO 14/03/2025   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.326,31 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Cicero Caroni. 
Presidente    

 
 

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCOv:2015.04

Identificador: WCO561204-215-UFUZFYTTKGZFRL-2 - Emitido por: KEMILY ANDRESSA DOS SANTOS 13/03/2025 09:42:46 -03:00

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR -
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2025 Número
- Minuta - Licitação: 17 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2025 cotaCredenciamento: Não

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 5/2025

Pág 1 / 1

Processo Administrativo: 17/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 5/2024.

Homologa

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Inexigibilidade nº. 5/2025,
o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
8710 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL, COLETA E

TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO
SERVIÇO 1 R$23.695,50 R$23.695,50

Total do Fornecedor: R$23.695,50
Total Geral: R$23.695,50

Dos recursos orçamentários:

11 - 00.000.0000.3339039442000000000.00000000 - Serviços de água e esgoto da saúde pública
27 - 00.000.0000.3339039442000000000.00000000 - Serviços de água e esgoto da saúde pública

DIREÇÃOGERAL
CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 13 de março de 2025.

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCOv:2015.04

Identificador: WCO561204-215-UFUZFYTTKGZFRL-2 - Emitido por: KEMILY ANDRESSA DOS SANTOS 13/03/2025 09:42:46 -03:00

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR -
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2025 Número
- Minuta - Licitação: 17 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2025 cotaCredenciamento: Não

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 5/2025

Pág 1 / 1

Processo Administrativo: 17/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 5/2024.

Homologa

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Inexigibilidade nº. 5/2025,
o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
8710 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL, COLETA E

TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO
SERVIÇO 1 R$23.695,50 R$23.695,50

Total do Fornecedor: R$23.695,50
Total Geral: R$23.695,50

Dos recursos orçamentários:

11 - 00.000.0000.3339039442000000000.00000000 - Serviços de água e esgoto da saúde pública
27 - 00.000.0000.3339039442000000000.00000000 - Serviços de água e esgoto da saúde pública

DIREÇÃOGERAL
CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 13 de março de 2025.

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

(retificação de publicação) 

Nº 15 DATA 06 Março 2025 
 FAVORECIDO Sadi Alves da Rosa  
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa Supra Capacitação em Gestão Pública, tema curso “A AUDITORIA DO 
CONTROLE INTERNO MUNICIPAL SOB A OTICA DO PLANEJAMENTO, AVALIAÇÃO 
DE RESULTADOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS.”, nos dias 11, 12, 13 e 14 de março de 
2025. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 11/03/2025   
RETORNO 14/03/2025   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.326,31 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Cicero Caroni. 
Presidente    

 
  
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 17 DATA 13 Março 2025 
 FAVORECIDO Jose Carlos Aleixo da Silva  
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa Supra Capacitação em Gestão Pública, tema curso “PLANEJAMENTO E 
ELABORAÇÃO DO PPA, EMENDAS IMPOSITIVAS E NOÇÕES GERAIS DA LEI DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.”, nos dias 18, 19, 20 e 21 de março de 2025. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 18/03/2025   
RETORNO 21/03/2025   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.326,31 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Cicero Caroni. 
Presidente    

 
  
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 18 DATA 13 Março 2025 
 FAVORECIDO Valmiro Anacleto de Araujo  
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa Supra Capacitação em Gestão Pública, tema curso “PLANEJAMENTO E 
ELABORAÇÃO DO PPA, EMENDAS IMPOSITIVAS E NOÇÕES GERAIS DA LEI DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.”, nos dias 18, 19, 20 e 21 de março de 2025. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 18/03/2025   
RETORNO 21/03/2025   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.326,31 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Cicero Caroni. 
Presidente    
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EXTRATO DO II TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 18/2023
LICITAÇÃO Nº 60/2023 - Tomada de preços Nº 4/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: CONSTRUTORA DINIZ LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA  ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DA
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DO PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ /PR
DO VALOR: O presente termo aditivo tem por objeto PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO do contrato n°
18/2023 até o dia 07/06/2025, da qual a contratada saiu vencedora da Tomada de preços Nº 4/2023, conforme
permissivo artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA:  03/03/2025

    ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 009/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO 004/2025

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PERMANENTE PARA O CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS (CEO)TIPO RAIO-X PANORÂMICO

Informamos aos interessados que o Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, realizará 
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 14.133/21, 
regulamentada pela Resolução nº 25/2023-CIS/AMUNPAR, conforme as seguintes especificações:

1 – Objeto do Pregão: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PERMANENTE PARA O CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS (CEO) TIPO RAIO-X PANORÂMICO, conforme descritivo 
completo no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 27 de Março 
de 2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 27 de Março  de 2025 às 08:01 horas.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:15 horas do dia 27 de Março de 2.025.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br  “Acesso Identificado”
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Lote.

3 – O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias.

4 – O preço máximo total admissível para o presente processo licitatório é de R$226.000,00 (Duzentos e 
vinte e seis mil reais) .

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Lote.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição ou contratação do objeto da presente licitação correrão 

por conta de recursos da dotação orçamentária: 01.001.0010.0302.2009.2042.3.4.4.90.52.08.00  Fonte 
10059.
7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e seu(s) 
anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto ao Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
https://pncp.gov.br/, no Portal Transparência, através do endereço eletrônico 
https://cisamunpar.atende.net/transparencia e endereço eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões 
(www.bll.org.br), ou junto ao setor de licitações do Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, até 24 
horas antes da abertura da licitação, por meio de solicitação por e-mail: 
licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:(44) 3421-5174 – 3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 12 de Março de 2025.

EDIVAN GUERREIRO BARÃO
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR

 AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 10/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO 005/2025

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO 
COMUTADO - STFC (FIXO-FIXO E FIXO-MÓVEL), NAS MODALIDADES LOCAL E LONGA DISTÂNCIA 

NACIONAL (LDN)

Informamos aos interessados que o Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, realizará 
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 14.133/21, 
regulamentada pela Resolução nº 25/2023-CIS/AMUNPAR, conforme as seguintes especificações:

1 – Objeto do Pregão: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
TELEFÔNICO FIXO COMUTADO - STFC (FIXO-FIXO E FIXO-MÓVEL), NAS MODALIDADES LOCAL E 
LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN), conforme descritivo completo no Termo de Referência, Anexo I do 
Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 31 de Março 
de 2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 31 de Março de 2025 às 08:01 horas.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:15 horas do dia 31 de Março de 2.025.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br  “Acesso Identificado”
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Lote.

3 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

4 – O preço máximo total admissível para o presente processo licitatório é de R$18.203,19 (Dezoito mil, 
duzentos e três reais e dezenove centavos).

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Lote.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição ou contratação do objeto da presente licitação correrão 

por conta de recursos da dotação orçamentária: 01.001.0010.0302.2009.2001.3.3.90.40.14.00 Fonte 001 e  
01.001.0010.0302.2009.2001.3.3.90.40.14.00 Fonte 013.
7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e seu(s) 
anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto ao Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
https://pncp.gov.br/, no Portal Transparência, através do endereço eletrônico 
https://cisamunpar.atende.net/transparencia e endereço eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões 
(www.bll.org.br), ou junto ao setor de licitações do Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, até 24 
horas antes da abertura da licitação, por meio de solicitação por e-mail: 
licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:(44) 3421-5174 – 3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 12 de Março de 2025.
EDIVAN GUERREIRO BARÃO

DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR
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TERMO DE APOSTILAMENTO/ADITIVO DE RECOMPOSIÇÃO-
REEQUILIBRIO nº 001/2025 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
CONTRATO Nº 143/2024 ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTONIO DO CAIUÁ - E A EMPRESA ATLANTA COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA - EPP. 

 

 O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, inscrito em Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ/MF) sob o nº 75.483.230/0001-58 sediada na Av. São João, 415 - centro – Estado 
do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, JOSÉ GABRIEL GONÇALVES 
FACHIANO , brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito em Registro Geral sob o nº 
8.289.037-8/SSP-PR e CPF sob nº 049.470.479-92, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa Atlanta Comercio de Combustíveis Ltda – EPP, inscrita em 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 01.095.170/0001-60, sediada à Avenida 
São João, 1097, em Santo Antonio do Caiuá, Estado do Paraná, neste ato representada por seu 
Sócio Proprietário Sr. Renato Campbell Rocha, residente e domiciliado na Rua Pedro Candido 
Romero, 1302, Londrina, Estado do Paraná, portador do CPF sob nº 080.363.978-38, resolve 
modificar unilateralmente a Ata de Registro de Preços nº nº 143/2024, o presente termo se regerá 
pela legislação pertinente, com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de 

Preços/Contrato nº 143/2024, ADITIVO DE RECOMPOSIÇÃOREEQUILIBRIO FINANCEIRO NA GASOLINA 
COMUM E NO ETANOL E REALINHAMENTO DO OLEO DIESEL COMUM E OLEO DIESEL S10,  
publicada por parte da Administração, para a aquisição de combustíveis para a frota municipal. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR/ITENS 

Item Preço Unit. 
Antigo 

Preço Unit. Novo Saldo Qtde  

Etanol 3,62 4,270 23.941,478 102.230,11 

Gasolina 5,51 6,060 73.222,695      443.729,53 

Óleo Diesel S10          5,84 6,240 112.169,992     699.940,31 

Oleo Diesel 5,81 6,280 41.388,953  259.922,624 

                                                                                                 Total                                         1.505.819,87 
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O valor global da Ata de Registro de Preços/CONTRATO nº 143/2024 com o valor de R$ 
1.505.819,87 (hum milhão quinhentos e cinco mil oitocentos e dezenove reais oitenta e sete centavos), a 
vigorar a partir de 13 de Março de 2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETIFICAÇÃO 

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas na Ata de Registro de Preços 
nº 143/2023, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ providenciará a publicação resumida 
do presente Termo, que é condição indispensável para sua eficácia, no Diário Oficial do Município. 

  

 

Santo Antônio do Caiuá,13 de Março de 2025 

 

 

 

________________________________________ 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 

 

 

 

 

________________________________________ 

Atlanta Com. de Combustíveis Ltda - EPP 
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ASSOCIAÇÃO DOS CITRICULTORES DO PARANÁ – ACIPAR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O  presidente  da  Associação  dos  Citricultores  do  Paraná,  inscrita  no  CNPJ  sob  n° 

00.704.756/0001-11,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  confere  o  Estatuto  Social, 

convoca seu quadro social, para a Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada dia 

26 de março de 2025, no Sindicato Rural de Nova Esperança, situado na rua Vereador 

José Gazola,  1.331,  Centro,  CEP 87600-000,  Nova Esperança-PR, em razão de não 

contar com espaço físico disponível em sua sede social. A Assembleia será realizada às 

16 horas em primeira convocação, com a presença mínima de 10 (dez) associados; ou as 

16:30  horas,  em  segunda  convocação,  com  a  presença  de  qualquer  número  de 

associados, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

1) Transferência da Sede da Associação.

Paranavaí-PR, 13 de março de 2025.

RAFAEL COSMO WARMLING DO NASCIMENTO

Diretor-Presidente
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a Licitação nº. 3/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº. 3/2025 com base na
Lei nº 14.133/2021, que foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pelo Agente de Contratação,
designado pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 78/2025, conforme consta do Parecer
Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s) empresa(s) abaixo
mencionada(s), nos termos dos Artigos da Lei nº 14.133/2021 e demais alterações, visando a:AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PR, sendo: 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

88 1 CREME DENTA L
SEM FLÚOR  

CONDOR TIGOR BABY UN 300,00 8,30 2.490,00

95 1 EMBALAGEM PARA
AUTOCLAVE
150X100 Papel grau
cirúrgico nos
formatos: 150cm x
100m. 

POLLITEX POLLITEX
MOD.15X100

ROLO 12,00 66,50 798,00

97 1 EMBALAGEM PARA
AUTOCLAVE 8X100
Papel grau cirúrgico
nos formatos: 8cm x
100m. 

POLLITEX POLLITEX
MOD.08X100

ROLO 12,00 35,44 425,28

100 1 ESCOVA DENTAL
INFANTIL.  ESCOVA
DENTAL INFANTIL,
MACIA OU EXTRA
MACIA COM 30 OU
40 TUFOS. 

ALGSUN ALGSUN
INFA NTIL

UN 1.000,00 0,70 700,00

109 1 Fio Dental 25mt  ALGSUN ALGSUN 25MTS UND 1.000,00 1,19 1.190,00

TOTAL 5.603,28
DENTAL IPO LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

1 1 ADESIVO
MONOCOMPONENT
E Adesivo
monocomponente
Características:
Frasco único de 6mL
de primer + adesivo e
instruções para uso
  profissional.. Com
MDP que faz a
ligação química que
somada à adesão
mecânica   presente no
produto concede um
potencial superior de
adesão. Com elevada
  resistência adesiva.
Contém

FGM/Dentscare Ambar 6ml UN 10,00 36,46 364,60

manopartículas de
sf líca tratada,
conferindo maior
  estabilidade e
resistência ao f ilme
adesivo. Apresenta
características
químicas que
  garantem a qualidade
da polimerização
(mesmo em ambiente
com alta umidade)
  econseqüente
longevidade do f ilme
adesivo. Sistema com
solventes e
monômeros
  balanceados que
conferem elevada
af inidade pela
superfície da dentina
úmida e
  desmineralizada,
contribuindo para a
penetração adequada
do adesivo e
  formação de uma boa
camada híbrida,
resultando assim em
elevada força adesiva
  e qualidade de
adesão. Combinação
de primer e bond no
mesmo frasco,
  simplificando as
etapas. Solvente a
base de etanol. Não é
necessário agitar o
frasco   antes do uso.
Sistema adesivo
fotopolimerizável
convencional de dois
passos.   Técnica do
condicionamento
ácido total. Primer e
adesivo em um s6
frasco.   Elevado poder
de resistência
adesiva. Contém
nanopartículas que
conferem maior
  estabilidade e
resistência ao f ilme
adesivo. Solvente a
base de
etanol.lngredientes  Ati
vos: Monômeros
metacrílicos,
fotoiniciadores, co-
inlciadores,
estabilizante
  Ingredientes Inativos:
Carga inerte
(nanopartículas de
sf líca) e veículo
  (etanol).lndicações:
Todas as classes de
restaurações diretas
com comp6sitos
  (classe I, Il, III, IV e
V); Cimentação
adesiva (em conjunto

com cimento
resinoso)   de peças
protéticas (pinos
intracanaisjnúcleos,
coroas, onlaysjinlays,
facetas, etc.)   em fibra
de vidro, cerôrnero,
cerâmica, resina e
metal; Reparos
adesivos em
  cerâmicas e
comp6sitos.    

90 1 CUNHA REFLEXIVAS
Cunhas Ref lexivas
não necessitam de
recortes e ou ajustes
e garantem a f ixação
das matrizes,
proporcionando
restaurações livres de
excesso subgengival
e com perfeito
contorno. 

TDV Cunhas
Reflexivas c/20 -
cÃ³d.4104

CX 8,00 31,00 248,00

93 1 DISCO DE LIXA POP-
ON Disco de Lixa Sof-
Lex Pop-On (12153
SF) Cor vermelho.
Tamanho: 1/20s   São
indicados para áreas
Inter proximais e
superfícies   bucais.
Disponíveis em 4
granulações: grossa,
média, f ina e
superfina. Discos de
  granulação grossa ou
média para contorno,
e f ina para
acabamento.
Granulação   superfina
para obtenção de um
excelente polimento.    

TDV Praxis - 60
discos sortidos +
Mandril Pr

CX 10,00 180,00 1.800,00

103 1 ESPONJA
HEMOSTATICA de
colágeno hidrolizado
(gelatina) liof ilizada
1cmx1cmx1cm ; -
Ajuda na cicatrização
e reparação dos
tecidos -100% feito de
gelatina; -
Completamente
absorvido pelo
organismo em 15 dias
aproximadamente;
Extremamente seguro
e biocompatível;
Apresenta
esterelização por
irradiação. 

Maquira Hemospon c/10 PCT 5,00 45,00 225,00

157 1 PAPEL CARBONO
Super f ino para maior
precisão. Não
desencadeia reflexos
mandibulares, não
distorce a mordida.
Produz marcas
consistentemente
nítidas e fáceis de
interpretar. Não forma
marcas falsas.

Angelus Contacto Papel
100 micras c/12
-cÃ³d.560

UN 30,00 10,00 300,00

Estende-se, mas não
quebra. Ótima
deformação plástica,
com lado duplo
Vermelho/Preto. 

180 1 RESINA COMPOSTA
BULK FILL FLOW
Composição:
Cerâmica silanizada
tratada, UDMA,
BISEMA, BISGMA,
Baixa contração de
polimerização, com
consistência f luida,
alta radiopacidade.
Idêntica a da Marca
3M. 

FGM/Dentscare Opus Bulk Fill
Flow  APS 2g

UND 5,00 115,00 575,00

181 1 RESINA COMPOSTA
COR A1 E Resina
composta
fotopolimerizável.
Para restaurações
diretas de dentes
anteriores e 
posteriores; , 100%
nanoparticulada
(zircônia e Silica),
maior f luorescência,
elevada resistência
mecânica e
radiopacidade
inclusiva nas cores
trasnlúcidas.
Opalescência das
cores similares ao
esmalte dental.  Cor A1
E.   

Ultradent Forma EA1 UN 5,00 79,00 395,00

182 1 RESINA COMPOSTA
COR A2B Resina
composta fotoativada
desenvolvida para
restaurações de
dentes anteriores e
posteriores. Todas as
cores são radiopacas.
Contém BISGMA,
UDMA, TEGMA E bis
–   EMA. Para diminuir a
contração de
polimerização, o
PEGDMA f oi
substituido por porção
TEGDMA. 100%
nanoparticulada
(Zircônia e sílica),
possui f luorescência.       

Ultradent Forma BA2 UN 5,00 100,00 500,00

183 1 RESINA COMPOSTA
COR A2D Resina
composta
fotopolimerizável.
Para restaurações
diretas de dentes
anteriores e 
posteriores; , 100%
nanoparticulada
(zircônia e Silica),
maior f luorescência,
elevada resistência
mecânica e
radiopacidade
inclusiva nas cores

Ultradent Forma DA2 UN 10,00 84,00 840,00

trasnlúcidas.
Opalescência das
cores similares ao
esmalte dental.  Cor
A2D.   

184 1 RESINA COMPOSTA
COR A2E Resina
composta fotoativada
desenvolvida para
restaurações de
dentes anteriores e
posteriores. Todas as
cores são radiopacas.
Contém BISGMA,
UDMA, TEGMA E bis
–   EMA. Para diminuir a
contração de
polimerização, o
PEGDMA f oi
substituido por porção
TEGDMA. 100%
condensável (Zircônia
e sílica), possui
f luorescência.    COR
A2E   

Ultradent Forma EA2 UN 12,00 84,00 1.008,00

185 1 RESINA COMPOSTA
COR A3,5 E Resina
composta
fotopolimerizável.
Para restaurações
diretas de dentes
anteriores e 
posteriores; , 100%
nanoparticulada
(zircônia e Silica),
maior f luorescência,
elevada resistência
mecânica e
radiopacidade
inclusiva nas cores
trasnlúcidas.
Opalescência das
cores similares ao
esmalte dental.  Cor
A3,5 E.   

Ultradent Forma EA3,5 UN 12,00 70,00 840,00

186 1 RESINA COMPOSTA
COR A3,5B Resina
composta fotoativada
desenvolvida para
restaurações de
dentes anteriores e
posteriores. Todas as
cores são radiopacas.
Contém BISGMA,
UDMA, TEGMA E bis
–   EMA. Para diminuir a
contração de
polimerização, o
PEGDMA f oi
substituido por porção
TEGDMA. 100%
nanoparticulada
(Zircônia e sílica),
possui
f luorescência.    COR
A3,5B   

Ultradent Forma BA3,5 UN 5,00 120,00 600,00

188 1 RESINA COMPOSTA
COR A3B Resina
composta fotoativada
desenvolvida para
restaurações de

Ultradent Forma BA3 UN 5,00 120,00 600,00

dentes anteriores e
posteriores. Todas as
cores são radiopacas.
Contém BISGMA,
UDMA, TEGMA E bis
–   EMA. Para diminuir a
contração de
polimerização, o
PEGDMA f oi
substituido por porção
TEGDMA. 100%
nanoparticulada
(Zircônia e sílica),
possui f luorescência.   

189 1 RESINA COMPOSTA
COR A3D Resina
composta fotoativada
desenvolvida para
restaurações de
dentes anteriores e
posteriores. Todas as
cores são radiopacas.
Contém BISGMA,
UDMA, TEGMA E bis
–   EMA. Para diminuir a
contração de
polimerização, o
PEGDMA f oi
substituido por porção
TEGDMA. 100%
nanoparticulada
(Zircônia e sílica),
possui
f luorescência.    COR
A3D   

Ultradent Forma DA3 UN 10,00 120,00 1.200,00

190 1 RESINA COMPOSTA
COR A3E Resina
composta
fotopolimerizável.
Para restaurações
diretas de dentes
anteriores e 
posteriores; , 100%
nanoparticulada
(zircônia e Silica),
maior f luorescência,
elevada resistência
mecânica e
radiopacidade
inclusiva nas cores
trasnlúcidas.
Opalescência das
cores similares ao
esmalte dental.  Cor A3
E   

Ultradent Forma EA3 UN 12,00 120,00 1.440,00

191 1 RESINA COMPOSTA
COR A4E Resina
composta
fotopolimerizável.
Para restaurações
diretas de dentes
anteriores e 
posteriores; , 100%
nanoparticulada
(zircônia e Silica),
maior f luorescência,
elevada resistência
mecânica e
radiopacidade
inclusiva nas cores
trasnlúcidas.

Ultradent Forma EA4 UN 5,00 70,00 350,00

Opalescência das
cores similares ao
esmalte dental.  Cor A4
E.   

TOTAL 11.285,60
DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLÃ “ GICOS MÃ‰DICOS HOSPITALA RES -EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

8 1 A NESTESICO
CLORIDRATO DE
PRILOCAINA
Anestésico cloridrato
de Prilocaína 3% com
Felipressina 

RILONEST -
DFL

RILONEST -
DFL

CX 12,00 160,00 1.920,00

10 1 A NESTESICO
MEPIVACAINA Forma
farmacêutica: solução
injetável.
Apresentação:
cartucho contendo 5
  blisteres com 10
carpules (tubetes) de
1.8mL cada. Para uso
exclusivo via injeção
  por infiltração ou por
bloqueio de nervo.
Uso adulto e
pediátrico.Composiçã
o:   cadamL de solução
injetável
contém:Cloridrato de
Mepivacafna 20,Omg
+   Epinefrina 10,0 mg
+ excipentesq.s.p.
1,OmL.Exclpientes:
cio reto de sódio,
  metabissulfito de
potássio, EDT A
dissódico e água para
injeção.Calxa
contendo 50
  carpules.Caracterfstic
as farmacológicas
(c1oridrato de
mepivacaína):Classific
ação:   Amida;
Potência: 2 (procaína
= 1 + Ildocaína = 2).
Fórmula química:
Cloridrato de   l-metil-
2',6'-
pipecoloxilidida.Epinef
rina: Adrenalina. É
uma amina
  simpatomimética.
Formula química:
álcooI3,4-dihidroxi
(metilamino) metil
  benzílico. Permite um
efeito anestésico
prolongado
necessário para
longas   cirurgias e/ou
quando ocorre um
sangramento
importante.lndicações
: anestesia   local por
bloqueio de nervo ou
por inf iltração, para

MEPIVALEM AD
- DLA

MEPIVALEM AD
- DLA

CX 15,00 155,00 2.325,00

intervenções
odontológicas   em
geral, extrações
múltiplas, próteses
imediatas e
procedimentos
  endodônticos.lnício de
ação: de 30 segundos
a 2 minutos no
maxilar superior e de
  1 a 4 minutos no
maxilar inferior.
Duração de anestesia
pulpar:
aproximadamente   60
minutos, e a
anestesia em tecidos
moles de 3 a 5 horas   

87 1 CREME DENTA L
1.500PPM DE FLÚOR
 

ICE CLEAN -
ICE FRESH

ICE CLEAN -
ICE FRESH

UN 1.500,00 1,66 2.490,00

99 1 ESCOVA DENTAL
ADULTO.  ESCOVA
DENTAL ADULTO,
MACIA OU EXTRA
MACIA COM 30 OU
40 TUFOS. 

MEDFIO MEDFIO UN 1.500,00 0,85 1.275,00

110 1 FIO DENTAL.  100MT
ROLOS DE 100MT,
EMBALAGEM
PROFISSIONAL. 

MEDFIO MEDFIO UN 20,00 1,93 38,60

113 1 FLUOR GEL
NEUTRO
Remineralizado dos
dentes apos
condicionamento
acido e apos
branqueamento.  Conte
m f luoreto de sodio a
2%.  Tixotropico.   Nao
tem corantes.  Nao
provoca absorsao
sistemica   

FLUORSUL -
IODONTOSUL

FLUORSUL -
IODONTOSUL

FR 12,00 4,32 51,84

126 1 KIT DE IRM
Composição a base
de óxido de zinco e
eugenol refoçado por
polimeros.  Alto
vedamento
marginal.  Presa
Rápida. Alta
resistencia a
compressão.
Propriedades
sedativas   

INTERIM -
BIODINA MICA

INTERIM -
BIODINA MICA

KIT 5,00 15,40 77,00

196 1 ROLETE DE
ALGODÃO N°2
Produzido com f ibras
selecionadas 100%
naturais,
  extremamente macio
e absorvente com
formato cilíndrico
padronizado. Indicado
  para afastamento da
bochecha e absorção
de líquidos em
tratamento
  odontológico.
Confeccionadas com

SSPLUS SSPLUS PCT 150,00 7,80 1.170,00

f ibras 100% algodão.
Macias e com ótimo
  poder de absorção.
Número 2 é mais
espesso e macio.
Pacote com 100
unidades.    

206 1 SPRAY PARA TESTE
DE V ITALIDADE
PULPAR.  SPRAY
PA RA TESTE DE
VITALIDADE PULPAR
COM ODOR
MENTOLADO, A
BASE DE ÁGUA E
TEMPERATURA À  -
50°C. FRASCO COM
200 ML. 

ICE TEST -
IODONTOSUL

ICE TEST -
IODONTOSUL

FR 2,00 30,95 61,90

TOTAL 9.409,34
EMIGÃŠ MATERIAIS ODONTOLÃ“ GICOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

9 1 A NESTESICO
LIDOCAINA
Anestésico lidocaína
com vaso constritor
Norepinefrina 3% 

ALPHACAINE DFL CX 15,00 118,30 1.774,50

14 1 BICARBONATO DE
SODIO No mais alto
grau de pureza
disponível, permite
ótima prof ilaxia oral
com remoção de
placa bacteriana. Por
possuir granulação
EXTRA FINA,
proporciona
jateamento amplo,
livre e contínuo. Não
causa danos ao
esmalte e gengiva. 

IODONTOSUL IODONTOSUL PCT 12,00 4,26 51,12

15 1 BORRACHA PARA
POLIMENTO
Borracha para
Polimento
Amarela/preta/verde  
Polidores de silício. -
Sistema de polimento
em 3 fases: Verde -
Desgaste prévio, para
uma redução rápida
do material;
granulação grossa;
para dar acabamento
e dar forma; elimina
riscos e alisa a
superfície do material;
indicado também para
a correcção de
acrílicos elásticos;
velocidade máx:
10.000 - 15.000 rpm.
Preta - Polimento,
para alisar a
superfície; granulação
média; para alisar e
acondicionar a
superfície do material;
- gera um ligeiro brilho

MINIKIT ULTRA
TECHNIQUE

AMERICA N
BURS

UN 5,00 91,65 458,25

para preparar o
polimento de alto
brilho; velocidade
máx: 10.000 - 15.000.
Amarelo Polimento
f inal, para alisar a
superfície; granulação
f ina; para alisar e
condicionar a
superfície do material
de forma óptima; gera
um alto brilho sem
usar pasta de
polimento; velocidade
máx: 5.000 - 7.000
rpm. - Autoclaváveis. -
PM, para peça de
mão.   

30 1 BROCA DE BAIXA
ROTAÇÃO
CARBAITE HC N.6  

LIMA K
FLEXLIMA K
FLE

KERR DO
BRASIL

UN 20,00 6,28 125,60

31 1 BROCA DE BAIXA
ROTAÇÃO
CARBAITE HC N.8  

KAVO BURS
CA RBIDE

KERR DO
BRASIL

UN 20,00 6,28 125,60

34 1 BROCA DE BAIXA
ROTAÇÃO
CARBAITE HL N.8  

KAVO BURS
CA RBIDE

KERR DO
BRASIL

UN 20,00 6,28 125,60

35 1 BROCA DE BAIXA
ROTAÇÃO
CARBAITE N.06 HL  

LIMA K
FLEXLIMA K
FLE

KERR DO
BRASIL

UN 20,00 6,28 125,60

81 1 CIMENTO
ENDODONTICO
SEALER 26  

ENDOSEA LER MAQUIRA CX 5,00 53,31 266,55

82 1 CIMENTO
RESINOSO DUAL  

DUAL
EXTREME

IODONTOSUL UN 2,00 63,83 127,66

122 1 INDICADOR
QUIMICO CLASSE 5  

CLEA N UP CLEA N UP CX 26,00 12,86 334,36

144 1 LIXA PARA
ACABAMENTO
DUAS FACES
ABRASIVAS Tamanho
das tiras: 4mm de
largura e 170 mm de
comprimento;
Abrasivo de
granulação grossa
(cinza) e média
(branca); Cada tira
possui um centro
neutro (sem abrasivo)
para a facilitar a
introdução nas
superfícies
interproximais dos
dentes; 

IODONTOSUL IODONTOSUL PCT 5,00 9,59 47,95

146 1 MANDRIL 8320CA
Indicado para
adaptação de
borrachas ou discos 

MICRODONT MICRODONT UN 4,00 4,07 16,28

147 1 MANDRIL CA
ADAPTADOR CA
P/FG  

MICRODONT MICRODONT UN 4,00 19,60 78,40

163 1 PASTA PARA
POLIMENTO DE
RESTAURA ÇÕES
Ingredientes atóxicos,
solúveis em água,
especialmente
selecionados para

DIA MOND PRO IODONTOSUL UN 10,00 8,96 89,60

auxiliar na lubrif icação
durante o polimento
(minimiza a geração
de calor durante o
procedimento) e
facilita sua remoção
ao f inal do tratamento;
Viscosidade média e
não é susceptível à
ação do calor;
Multiuso: pode ser
utilizada com todos os
materiais
restauradores; É uma
pasta de polimento
produzida com
diamante micronizado
de granulação extra
f ina (2 a 4 microns) e
altíssima dureza para
atender às exigências
de polimento e brilho
de porcelana, esmalte
dental, resinas e
outros materiais
restauradores; 

179 1 RESINA A CRILICA
ROSA
autopolimerizável.
Frasco com pó 78g 

VIPI FLASH V IPI UN 5,00 26,40 132,00

203 1 SILANO  MICROSIL MICRODONT FR 2,00 10,13 20,26
207 1 SUGADOR DE

SA NGUE
DESCARTAVEL  

MAQUIRA MAQUIRA UN 15,00 1,69 25,35

209 1 TESOURA BUCK
CURVA 11CM  

GOLGRAN GOLGRAN UN 4,00 49,96 199,84

210 1 TESOURA BUCK
RETA 11CM  

GOLGRAN GOLGRAN UN 4,00 49,96 199,84

212 1 TESOURA SPENCER
CURVA 9CM  

GOLGRAN GOLGRAN UN 4,00 54,48 217,92

213 1 TIRA ABRASIVA DE
AÇO DE 4 MM. COM
ESPESSURA DE
0.10MM, COM
GRÃOS DE ÓXIDO
DE A LUMÍNIO
FIXADOS POR
PROCESSO DE
ELETRODEPOSIÇÃ O
PARA MAIOR
ADERÊNCIA DOS
GRÃOS; MAIOR
FLEXIBILIDA DE E
RESISTÊNCIA A
QUEBRA. CX C/ 12
UNIDADES. 

IODONTOSUL IODONTOSUL CX 10,00 6,11 61,10

214 1 TIRA ABRASIVA DE
AÇO DE 6 MM. COM
ESPESSURA DE
0.10MM, COM
GRÃOS DE ÓXIDO
DE A LUMÍNIO
FIXADOS POR
PROCESSO DE
ELETRODEPOSIÇÃ O
PARA MAIOR
ADERÊNCIA DOS
GRÃOS; MAIOR
FLEXIBILIDA DE E
RESISTÊNCIA A

IODONTOSUL IODONTOSUL CX 8,00 7,53 60,24

QUEBRA. CX C/ 12
UNIDADES. 

TOTAL 4.663,62
JULIANO DE COSTA LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

29 1 BROCA DE BAIXA
ROTAÇÃO
CARBAITE HC N.14  

MICRODONT/3
R

MICRODONT/3
R

UN 10,00 13,00 130,00

32 1 BROCA DE BAIXA
ROTAÇÃO
CARBAITE HL N.10  

MICRODONT/3
R

MICRODONT/3
R

UN 20,00 12,40 248,00

33 1 BROCA DE BAIXA
ROTAÇÃO
CARBAITE HL N.14  

MICRODONT/3
R

MICRODONT/3
R

UN 10,00 12,40 124,00

56 1 BROCA LENTULO 1ª
SÉRIE 25MM  

TDK/EURODON
TO

TDK/EURODON
TO

CX 2,00 28,50 57,00

61 1 BROCAS DE ALTA
ROTAÇÃO
ESFERICA
DIAMANTADA N.
1011 HL  

OPTION OPTION UN 30,00 10,00 300,00

76 1 CARIOSTÁTICO 12%
Tem ação bactericida,
devido à presença da
Prata.Ação preventiva
e remineralizante,
pela ação do
f lúor.  Ação curativa,
paralisando lesões
cariosas, pela
formação de dentina
esclerosada.Ação
antimicrobiana,
agindo mais
especificamente
sobre Str.
Mutans.  Apresentação
em duas
concentrações
atendendo a
necessidade de cada
procedimento.   

AF AF FR 6,00 19,00 114,00

77 1 CERA ROSA 7
Produto utilizado em
moldagem de oclusão
inicial ou primeira
tomada de mordida
Macia e com
excelente
f lexibilidade;  Embalada
s individualmente.   

LYSANDA LYSANDA CX 5,00 16,88 84,40

78 1 CERA ROSA 9
Utilizada para
impressão ou registro
de mordidas. Possui
uma textura mais
f irme e uma cor mais
clara que a cera 7 . 

LYSABDA LYSANDA CX 5,00 16,88 84,40

79 1 CERA UTILIDA DE
Auxilia na elaboração
de próteses dentárias,
ajuste de moldeira de
estoque e ajuste de
modelos em
articulador, entre
outros. 

LYSANDA LYSANDA CX 5,00 18,00 90,00

80 1 CIMENTO DE MAQUIRA HYDCAL CX 10,00 21,25 212,50

HIDROXIDO DE
CALCIO PASTA pasta
Cimento de hidróxido
de cálcio
radiopaco.  Autopolimer
izável e resistente ao
ataque ácido  Isola a
polpa contra choque
térmico.  Mantêm a
vitalidade da polpa
caso esta esteja
exposta ou quase
exposta.   

92 1 DISCO DE FELTRO
PARA ACABAMENTO
Rodas de feltro com
12 mm de diâmetro
impregnadas com
abrasivo e lubrificante,
para polimento de
compósitos,
amálgama e metais. 

TDV C/12 UNIDADE CX 3,00 35,38 106,14

98 1 ESCOVA DE
ROBINSON CÔNICA
E PLANA Cerdas de
nylon  Para utilização
em baixa rotação no
contra ângulo (CA)
cores: Preta ou
Cristal. Disponível em
dois formatos: Cônica
ou Plana.   

PREV EN PREV EN UN 100,00 1,65 165,00

117 1 GODIVA EM BASTÃO
Caixa com  godivas
em bastão na cor
verde. Caixa com 15
unidades de 11 cm de
altura e 9mm de
diametro.
Composição quimica
de resina vegetal,
óleo vegetal, talco
industrial , óxido de
ferro e corante.
Resina vegetal
contendo ácido
mevalônico, terpenos
e água; com índice de
acidez de 30 a 40% e
ponto de fusão à 130°
C, com odor
característico. 

LYSANDA LYSANDA CX 3,00 26,89 80,67

119 1 HIDRÓXIDO DE
CÁLCIO (PÓ)  

MAQUIRA MAQUIAR UND 2,00 5,50 11,00

120 1 HIPOCLORITO DE
SODIO 2,5% Cloro
ático estabilizado
25.000ppm).
Desinfetante
hospitalar para
superfícies f ixas e
artigos semi-críticos.
Frasco com 01 litro 

ASFER ASFER FR 12,00 6,13 73,56

159 1 PARAMONO  MAQUIA MAQUIRA FR 5,00 8,06 40,30
161 1 Pasta e Base de

ÓXIDO D2N para o
tratamento de
alveolite  

IODONTOSUL IODONTOSUL UND 2,00 26,25 52,50

162 1 PASTA LYSANDA DE
ZINCO ENÓLICA  

LYSANDA LYSANDA KIT 10,00 39,26 392,60

174 1 PORTA AGULHA 14
CM.  

GOLGRAN GOLGRAN UN 4,00 35,25 141,00

175 1 PORTA AGULHA
COM PONTA DE
VÍDEA MAYO HEGLE
 

GOLGRAN GOLGRAN UN 4,00 171,90 687,60

187 1 RESINA COMPOSTA
COR A3,5D Resina
composta fotoativada
desenvolvida para
restaurações de
dentes anteriores e
posteriores. Todas as
cores são radiopacas.
Contém BISGMA,
UDMA, TEGMA E bis
–   EMA. Para diminuir a
contração de
polimerização, o
PEGDMA f oi
substituido por porção
TEGDMA. 100%
nanoparticulada
(Zircônia e sílica),
possui
f luorescência.    COR
A3,5D   

ATOS ATOS UN 10,00 160,00 1.600,00

198 1 Saco Plástico Sacolé
4cmx23cm pacote
com 100 unid.  

BIODINA MICA BIOSEAL UND 30,00 4,93 147,90

TOTAL 4.942,57
LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITA LA RES EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

3 1 AGUA DESTILADA
GALÃO 5 LITROS.  

SSPLUS SSPLUS GALA
O

24,00 9,73 233,52

13 1 BABADOR
DESCARTÁVEL  

MAXCLEAN MAXCLEAN PCT 50,00 13,26 663,00

83 1 CLORHEXIDINA
SOLUÇÃO Solução a
2% de Digluconato de
Clorhexidina para
assepsia de preparos
cavitários e de
pequenos
instrumentos de
trabalho. Frasco
100ml. 

RIOQUIMICA RIOQUIMICA FR 10,00 3,59 35,90

94 1 EMBALAGEM PARA
AUTOCLAVE
100X100M Papel grau
cirúrgico nos
formatos: 100 x
100m. 

ZERMAT ZERMAT ROLO 12,00 44,53 534,36

96 1 EMBALAGEM PARA
AUTOCLAVE 50X50
Papel grau cirúrgico
Nos formatos: 50 x
50m. 

ZERMAT ZERMAT ROLO 12,00 14,00 168,00

111 1 FIOS CIRURGICOS
NYLON 3-0
ODONTOLOGICOS
Monofilamento
preto.  Agulha aço inox
3/8 círculo CT
Triangular Cortante
1,5cm. Agulha
siliconizada, que

PROCARE PROCARE CX 8,00 32,44 259,52

permite uma
penetração suave .
Atóxico, não-
pirogênico, de uso
único. Esterilizado em
Raio Gama.  As
agulhas são
inspecionadas
individualmente
quanto à ponta,
lubrificação e fixação
para garantir punção
fácil e
segura.  Embalados
individualmente em
Papel Grau
Cirúrgicos, sendo que
a embalagem primária
trata-se de envelope
metalizado
internamente,
garantindo a
integridade do f io.
Possui resistência à
tração e resistência
ao nó.   

115 1 GAZE 13 FIOS  MA ISMED MA ISMED PCT 70,00 18,97 1.327,90
145 1 LUVA CIRURGICA 7,5

Luva cirúrgica
7,5.  Luva cirúrgica,
confeccionada em
látex natural,
esterilizada a raio
gama Cobalto 60,
formato anatômico,
f lexibilidade,
resistência e
sensibilidade tactil
adequadas a sua
f inalidade, punho
reforçado na borda,
lubrificada com pó
bioabsorvivel pelo
organismo, tamanho
7,5, embalada em
envelope contendo 1
par, selado a quente
nos quatro lados,
sendo que no lado
superior deve possuir
abas que permitam
abertura asséptica do
material, constando
os dados de
identificação,
procedência, data de
fabricação/
esterelização, prazo
de validade, nr. de
lote e registro no MS.   

MEDIX MEDIX PAR 250,00 1,29 322,50

197 1 SA BONETE LIQUIDO
NEUTRO
A NTISSEPTICO
Sabonete líquido
formulado com
poderoso ativo
antisséptico que
elimina 99,99% dos
germes e bactérias.
Ideal para
prof issionais da saúde

PREMISSE PREMISSE GL 10,00 59,62 596,20
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e nas áreas de
manipulação de
alimentos ou onde
houver a necessidade
de higienização das
mãos. Contém
emolientes que
hidratam a pele
deixando uma
agradável sensação
de maciez. EFICÁCIA
COMPROVADA EM
TESTES
LABORATORIAIS. Os
sabonetes
antibacterianos ou
antissépticos são
essenciais para a
saúde devido à
importância das mãos
limpas na prevenção
de infecções. Lavar as
mãos com sabonetes
antissépticos pode
ajudar a reduzir o
risco de infecção.
Galão com 5 L 

201 1 SERINGA
DESCARTAVEL 01ML
Seringa descartável
para insulina (com
agulha 13x4,5),
  capacidade de 01mL,
confeccionada em
plástico apropriado,
uso único, cilindro de
  polipropileno
altamente
transparente com bico
universal. escala com
marcação   única,
embolo com borracha
de ajuste vedação,
porém com espaço
perdido,   siliconados,
esterilizado a óxido de
etileno, embalada
individualmente.    

MEDIX MEDIX UN 1.500,00 0,20 300,00

202 1 SERINGA
DESCARTAVEL TIPO
SLIP OU SLOCK
10ML  

SR SR UN 1.500,00 0,21 315,00

TOTAL 4.755,90
MA RYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI-ME
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

12 1 AVENTAL
DESCARTÁVEL
MANGA LONGA  

LAVIE LAVIE UND 700,00 1,24 868,00

84 1 COLETOR DE
MATERIAL 3L Caixa
de perfuro cortante 3
litros - Coletor de
material
perfurocortante,
recipiente, caixa
descartável com
plástico interno para
descarte de objetos

DESCARBOX DESCARBOX UN 12,00 2,13 25,56

cortantes e
perfurantes, bocal
adaptável que facilita
dispensa de vários
tamanhos de objetos,
alças externas e
tampa de segurança
com trava dupla
capacidade 3 litros. 

101 1 ESCOVA PARA
UNHAS E
INSTRUMENTA IS DE
PLÁSTICO.  COM
MATERIAL
RESISTENTE E
DURÁVEL, DE BOA
QUALIDADE. 

VIC PHARMA VICPHARMA UN 12,00 1,88 22,56

134 1 LA MINA DE BISTURI
N°12  

MEDIX MEDIX CX 1,00 25,46 25,46

149 1 MASCARA COM
ELASTICO Tripla
camada com f iltro que
proporciona uma BFE
(eficiência de f iltração
bacteriana) maior que
95%;Tiras super
resistentes de 40 cm
de comprimento;  Clips
nasal de 14 cm de
comprimento solda
por ultrassom,Cor
branca    

LAVIE LAVIE CX 30,00 4,69 140,70

195 1 ROLETE DE
ALGODÃO N° 01
Produzido com f ibras
selecionadas 100%
naturais,
  extremamente macio
e absorvente com
formato cilíndrico
padronizado. Indicado
  para afastamento da
bochecha e absorção
de líquidos em
tratamento
  odontológico.
Confeccionadas com
fibras 100% algodão.
Macias e com ótimo
  poder de absorção.
Número 1 é mais f ino
e rígido. Pacote com
100 unidades.    

SSPLUS SSPLUS PCT 150,00 2,36 354,00

205 1 SOLUÇÃO
DETERGENTE
ENZIMATICO
Fórmula especial com
5 enzimas e
tensoativos sinérgicos
que garantem a alta
ef icácia da limpeza,
mesmo em presença
de material biológico
ressecado  Redução
drástica de biof ilme
graças à ação
sinérgica dos
componentes da
fórmula   Redução
superior comprovada
até 98% da carga

PROLINK PROLINK LT 15,00 21,10 316,50

orgânica, alta
rentabilidade na
diluição, produto
biodegradável   

TOTAL 1.752,78
MÃ  XIMA DENTAL IMPORTAÃ‡ ÃƒO, EXPORTAÃ‡ ÃƒO E COMÃ‰RCIO DE PRODUTOS ODONTOLÃ“GICOS
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

2 1 ADESIVO SOLVENTE
A BASE DE AGUA
ADESIVO SOLVENTE
A BA SE DE AGUA
Adesivo Solvente à
base de água. É um
sistema adesivo
fotopolimerizável
autocondicionante
para esmalte e
dentina. composto por
um Primer
autocondicionante e
um Bond
fotopolímerizável.
Longevidade com
excelente selamento
marginal. Sem
necessidade 
condicionamento
ácido reduzindo a
sensibilidade em
restaurações diretas e
indiretas.
Composição:  Primer-
MDP(monômero
ácido) e água.  HEMA,
ALCA NFORQUINOM
A, N DETANOL, N
TOLUIDINA ,
água.  Bond-
MDP,BISGMA,HEMA,
ALCA NFORQUENEM
A, N DIETANOL e N
TOLUIDINA , SILÍCO
COLOIDAL.   

3M 3M FR 5,00 94,55 472,75

4 1 AGULHA GENGIVAL
30G CURTA Agulhas
gengivais estéreis,
atóxicas e
apirogênicas.  Agulha
de metal de alta
f lexibilidade,
impedindo a quebra,
mesmo quando o
paciente realiza
movimentos bruscos
durante a aplicação.  O
bisel trifacetado reduz
ao mínimo a dor e o
incômodo causados
ao paciente,
eliminando a
necessidade de uma
anestesia tópica antes
da injeção.  As paredes
da agulha são
ultrafinas e
siliconizadas,
proporcionando uma
inserção mais suave e

DESCARPACK DESCARPACK CX 5,00 25,33 126,65

menos
traumática.  Curta:
22mm.   

5 1 AGULHA GENGIVAL
30G EXTRA CURTA
Agulhas gengivais
estéreis, atóxicas e
apirogênicas.  Agulha
de metal de alta
f lexibilidade,
impedindo a quebra,
mesmo quando o
paciente realiza
movimentos bruscos
durante a aplicação.  O
bisel trifacetado reduz
ao mínimo a dor e o
incômodo causados
ao paciente,
eliminando a
necessidade de uma
anestesia tópica antes
da injeção.  As paredes
da agulha são
ultrafinas e
siliconizadas,
proporcionando uma
inserção mais suave e
menos
traumática.  Extra-
Curta: 15mm   

SR SR CX 5,00 25,33 126,65

6 1 AGULHA GENGIVAL
30G LONGA Agulhas
gengivais estéreis,
atóxicas e
apirogênicas.  Agulha
de metal de alta
f lexibilidade,
impedindo a quebra,
mesmo quando o
paciente realiza
movimentos bruscos
durante a aplicação.  O
bisel trifacetado reduz
ao mínimo a dor e o
incômodo causados
ao paciente,
eliminando a
necessidade de uma
anestesia tópica antes
da injeção.  As paredes
da agulha são
ultrafinas e
siliconizadas,
proporcionando uma
inserção mais suave e
menos
traumática.  Longa:
30mm.   

SR SR CX 3,00 25,33 75,99

16 1 BROCA 3053  3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UND 10,00 2,20 22,00

18 1 BROCA DE ALTA
ROTAÇÃO CARBITE
DIAMANTADA N.
3017 HC  

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 30,00 2,20 66,00

19 1 BROCA DE ALTA
ROTAÇÃO CARBITE
DIAMANTADA N.
3017 HL  

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 30,00 2,20 66,00

22 1 BROCA DE ALTA 3R/MICRODON 3R/MICRODON UN 30,00 2,20 66,00

ROTAÇÃO
CILINDRICA
DIAMANTADA N.1090
HC  

T T

23 1 BROCA DE ALTA
ROTAÇÃO
CILINDRICA
DIAMANTADA N.1091
FF HC  

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 30,00 2,20 66,00

24 1 BROCA DE ALTA
ROTAÇÃO CÔNICA
N. 1012 HL  

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 30,00 2,20 66,00

25 1 BROCA DE ALTA
ROTAÇÃO CÔNICA
N.1012 HC  

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 50,00 2,20 110,00

26 1 BROCA DE ALTA
ROTAÇÃO DE
ACABAMENTO
DIAMANTADA N.1092
 

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 30,00 2,20 66,00

27 1 BROCA DE ALTA
ROTAÇÃO
ESFERICA
DIAMANTADA N.1011
HC  

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 50,00 2,20 110,00

36 1 BROCA DE
MAXCUT  

IMPLA IMPLA UN 2,00 44,00 88,00

37 1 BROCA DE
MINICUT  

IMPLA IMPLA UN 2,00 44,00 88,00

38 1 BROCA DOURADA
POLIMENTO N.
3118F  

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 30,00 2,20 66,00

39 1 BROCA DOURADA
POLIMENTO N.1190F
 

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 10,00 2,20 22,00

40 1 BROCA DOURADA
POLIMENTO
N.1190FF  

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 10,00 2,20 22,00

41 1 BROCA DOURADA
POLIMENTO N.2134F
 

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 10,00 2,20 22,00

42 1 BROCA DOURADA
POLIMENTO
N.2134FF  

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 10,00 2,20 22,00

43 1 BROCA DOURADA
POLIMENTO N.2200F
 

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 10,00 2,20 22,00

44 1 BROCA DOURADA
POLIMENTO
N.2200FF  

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 10,00 2,20 22,00

45 1 BROCA DOURADA
POLIMENTO
N.3118FF  

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 30,00 2,20 66,00

46 1 BROCA DOURADA
POLIMENTO N.3138  

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 10,00 2,20 22,00

49 1 BROCA DOURADA
POLIMENTO
N.3195FF  

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 10,00 2,20 22,00

50 1 BROCA DOURADA
POLIMENTO N.3200  

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 10,00 2,20 22,00

51 1 BROCA DOURADA
POLIMENTO N.4138F
 

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 10,00 2,20 22,00

52 1 BROCA DOURADA
POLIMENTO
N.4138FF  

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 10,00 2,20 22,00

54 1 BROCA LARGO Nº IMPLA IMPLA UND 10,00 5,50 55,00

2  
55 1 BROCA LARGO Nº3  IMPLA IMPLA UND 10,00 5,50 55,00
57 1 BROCA PARA ENDO

TIPO GATES
N.01HL  

IMPLA IMPLA UN 20,00 5,50 110,00

58 1 BROCA PARA ENDO
TIPO GATES
N.02HL  

IMPLA IMPLA UN 20,00 5,50 110,00

59 1 BROCA PARA ENDO
TIPO GATES N.03 HL
 

IMPLA IMPLA UN 20,00 5,50 110,00

60 1 BROCA ZEKRYA
28MM 151L  

IMPLA IMPLA UN 10,00 13,00 130,00

62 1 BROCAS DE ALTA
ROTAÇÃO
ESFERICA
DIAMANTADA N.
1014 HL  

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 30,00 2,20 66,00

63 1 BROCAS DE ALTA
ROTAÇÃO
ESFERICA
DIAMANTADA N.
1019HC  

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 30,00 2,20 66,00

64 1 BROCAS DE ALTA
ROTAÇÃO
ESFERICA
DIAMANTADA N.1014
HC  

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 50,00 2,20 110,00

65 1 BROCAS DE ALTA
ROTAÇÃO
ESFERICA
DIAMANTADA N.1016
HC  

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 50,00 2,20 110,00

66 1 BROCAS DE ALTA
ROTAÇÃO
ESFERICA
DIAMANTADA N.1016
HL  

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 30,00 2,20 66,00

67 1 BROCAS DE ALTA
ROTAÇÃO
ESFERICA
DIAMANTADA N.1019
HL  

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 30,00 2,20 66,00

68 1 BROCAS DE ALTA
ROTAÇÃO
ESFERICA
DIAMANTADA N.3017
HC  

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 30,00 2,20 66,00

69 1 BROCAS DE ALTA
ROTAÇÃO
ESFERICA
DIAMANTADA N.3017
HL  

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 30,00 2,20 66,00

70 1 BROCAS DE ALTA
ROTAÇÃO
ESFERICA
DIAMANTADA N.3018
HC  

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 30,00 2,20 66,00

71 1 BROCAS DE ALTA
ROTAÇÃO
ESFERICA
DIAMANTADA N.3018
HL  

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 30,00 2,20 66,00

72 1 BROCAS PARA
SELANTE INVASIVO
N.2137  

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

UN 30,00 2,20 66,00

73 1 BROQUEIRO 15
FUROS.  

IMPLA IMPLA UN 6,00 18,99 113,94

74 1 BROQUEIRO 20
FUROS  

IMPLA IMPLA UN 6,00 22,99 137,94

75 1 Cabo de espelho
odontológico  

IMPLA IMPLA UND 20,00 3,88 77,60

85 1 CONDICIONA DOR
DENTAL GEL a base
de acido fosfórico a
37%. 

IMPLA IMPLA UN 40,00 1,20 48,00

86 1 CONE DE PAPEL 1ª
SERIE.  

IMPLA IMPLA CX 8,00 29,99 239,92

89 1 CUNHA DE MADEIRA
Produzida em
madeira especial;
Possuem formato
anatômico da
ameia;  Sem farpas,
tingidas com
pigmentos
atóxicos;Pronta para
uso, disponível em 5
tamanhos codif icados
por cores facilitando
sua escolha;   

IMPLA IMPLA CX 8,00 7,00 56,00

91 1 DESTILADORA DE
ÁGUA com
capacidade de 3 a 5
litros/hora. Aparelho
utilizado para purif icar
a agua, que não
necessita de
instalação hidráulica. 

IMPLA IMPLA UND 1,00 750,00 750,00

102 1 ESPELHO N° 5
Espelho nº  5 e no 3
primeiro plano  O
espelho de primeiro
plano se diferencia do
espelho comum por
ter a camada de
material ref letivo
colocada no plano
superior f rontal do
espelho (primeiro
plano do espelho)  Aço
inox. Autoclavável.   

IMPLA IMPLA UN 30,00 5,00 150,00

104 1 EUGENOL 20ML  BIODINA MICA BIODINA MICA FR 5,00 10,99 54,95
105 1 EV IDENCIA DOR DE

PLACA EM
SOLUÇÃO Fórmula
contendo fucsina
básica auxilia na
visualização da placa,
propiciando uma cor
avermelhada
identificando sua
presença, mesmo em
dentes aparentemente
limpos. 

IODONTOSUL IODONTOSUL FR 8,00 4,15 33,20

112 1 FIXADOR 500ML
Bissulfito de sódio,
Sulfato de alumínio e
amônia.  Forma física:
líquido, incolor.   

IMPLA IMPLA UN 10,00 7,48 74,80

114 1 FORMOCRESOL
Constituído por uma
mistura de cresóis e
formol, sendo um
fixador de polpas
vivas, mantendo-as
inertes e

BIODINA MICA BIODINA MICA FR 6,00 11,25 67,50

possibilitando a
conservação do dente
decíduo até sua
queda fisiológica
(pulpotomia). É um
potente agente
antimicrobiano que
possui ainda a
capacidade de
neutralizar toxinas
presentes no canal
radicular. 

124 1 KIT CLINICO
INSTRUM. C/04
ADULTO  

IMPLA IMPLA KIT 5,00 50,00 250,00

125 1 KIT DE IONOMERO
DE V IDRO DE
RESTAURAÇÃO
COR A3  

SS WHITE SS WHITE KIT 20,00 21,55 431,00

127 1 KIT DE LIMAS
ENDODONTICA S
TIPO HEDSTROEN
1ª SERIE 31MM  

IMPLA IMPLA KIT 5,00 11,50 57,50

128 1 KIT LIMAS
ENDODONTICA S
TIPO HEDSTROEN
1ª SERIE 21MM  

IMPLA IMPLA KIT 5,00 12,00 60,00

129 1 KIT LIMAS
ENDODONTICA S
TIPO HEDSTROEN
1ª SERIE 25MM  

IMPLA IMPLA KIT 5,00 12,00 60,00

135 1 LA MINA DE BISTURI
Nº  15, CAIXA COM
100 UNIDADES.
LÂMINA BISTURI,
AÇO INOXIDÁVEL,
Nº 15,
DESCARTÁVEL,
ESTÉRIL. CX C/ 100
UNID 

MEDIX MEDIX CX 1,00 31,00 31,00

136 1 LENÇOL DE
BORRACHA
Produzido de látex
natural Isento de pó. 

ANGELUS ANGELUS CX 2,00 25,00 50,00

150 1 MATRIZ AÇO INOX
ALUMINIO 5MM  

IMPLA IMPLA UN 30,00 1,15 34,50

151 1 MATRIZ AÇO INOX
ALUMINIO 7MM
Confeccionada de aço
inoxidável; Superfície
uniforme; Bordas não
machuca o paciente;
Flexível: Promove o
contorno proximal;
Fácil remoção sem
danif icar a
restauração. 

IMPLA IMPLA UN 30,00 1,25 37,50

152 1 MICROA PLICA DORE
S DESCARTAVEIS
Composição:
Polipropileno e Fibras
de Poliamida;  Produto
não perecível e de
uso único;  Possui
haste dobrável
exclusiva dobra em
dois pontos, pode-se
aplicar quantidade tão
pequena quanto 1/6

3R/MICRODON
T

3R/MICRODON
T

CX 20,00 8,88 177,60

de uma gota.   
156 1 ÓXIDO DE ZINCO

(PÓ)  
LYSANDA LYSANDA UN 2,00 4,84 9,68

164 1 PASTA PROFILATICA
contendo pedra
Pomes micro
granulada  Abrasivo
microgranulado.
Elimina manchas e
pigmentações sem
causar danos ao
esmalte.  Auxiliar nas
terapias
periodontais.  Elimina a
placa bacteriana e
produz uma superfície
mais lisa, o que
dif iculta o acúmulo de
placa bacteriana e
cálculo
dental.  Coadjuvante
nos tratamentos de
prevenção.  Permite
melhor contato dos
produtos de
prevenção da cárie
dental com o esmalte,
tornando-os ainda
mais efetivos.   

SS WHITE SS WHITE UN 20,00 4,10 82,00

165 1 PEDRAS POMES
PARA PROFILAXIA
granulação extra
f ina  Excelente
homogeneidade e
isento de
precipitações   

IODONTOSUL IODONTOSUL FR 5,00 3,79 18,95

166 1 PINÇA
HEMOSTÁTICA
CURVA (01 mosquito
10-12cm curva) 

6B 6B UN 4,00 25,33 101,32

167 1 PINÇA
HEMOSTATICA RETA
01 mosquito 10-12cm
reta 

6B 6B UN 4,00 25,33 101,32

169 1 PINÇA MULLER.  IMPLA IMPLA UN 4,00 15,99 63,96
170 1 PLACA DE V IDRO

10MM  
IMPLA IMPLA UN 6,00 8,88 53,28

172 1 Ponta de aparelho de
Ultrassom  Ponta de
aparelho de
Ultrassom compatível
com a marca
KONDENTECH,
Scalejet, subgengival. 

IMPLA IMPLA UND 10,00 85,00 850,00

173 1 PONTAS PARA
APARELHO DE
ULTRASSOM
compatível com
aparelho dabiathanti 

IMPLA IMPLA UN 10,00 55,00 550,00

176 1 PORTA MATRIZ
TOFFLEMIERE
ADULTO  

IMPLA IMPLA UN 4,00 19,99 79,96

177 1 POTE DA PPEN
AUTOCLAVEL
PLASTICO  

IMPLA IMPLA UN 8,00 2,50 20,00

194 1 REVELADOR 500ML  IMPLA IMPLA FR 20,00 7,48 149,60
199 1 SELA NTE

FLUORETA DO
FOTOPOLIMERIZAV

BIODINA MICA BIODINA MICA UN 12,00 13,22 158,64

EL  
200 1 SERINGA CA RPULE

C/ REFLUXO  
IMPLA IMPLA UN 10,00 35,00 350,00

204 1 SOLUÇÃO BUCAL
NAO ALCOOLICA
PARA USO EM
CONSULTORIO
Solução bucal à base
de Gluconato de
Clorhexidina a
0,12%.  Combate os
germes causadores
da gengivite e do mau
hálito.  Não contém
álcool, f rasco de 250
ml   

RABBIT /
DENTAL

RABBIT /
DENTAL

FR 24,00 6,88 165,12

208 1 SUGADOR.
CONFECCIONA DO
EM PVC
TRANSPARENTE E
ATÓXICO, ARAME
ESPECIAL PARA
FIXAÇÃO IMEDIATA,
PONTEIRA
COLORIDA, MACIA,
VAZADA E
AROMATIZADA
ARTIFICIALMENTE
SABOR TUTTI-
FRUTTI COM 40
UN.  

BIODONT BIODONT PCT 100,00 8,16 816,00

215 1 TIRA DE POLIESTER
 

IMPLA IMPLA CX 10,00 1,20 12,00

216 1 VASELINA SÓLIDA
90 GR  

LYSANDA LYSANDA PTE 20,00 8,48 169,60

217 1 VERNIZ COM FLUOR
 CX. C/ 10ML VERNIZ
+ 10ML SOLVENTE. 
VERNIZ
FLUORETADO PARA
PREVENÇÃO DA
RECIDIVA E
OCORRÊNCIA DE
CÁ RIES E
FLUORETAÇÃO DO
ESMA LTE.
COMPOSIÇÃO A
BASE DE
FLUORETO DE
SÓDIO A 5%,
EMBALAGEM
CONTENDO 01
FRASCO DE V ERNIZ
COM 10 ML E UM
FRA SCO DE
SOLVENTE 10 ML. 

SS WHITE SS WHITE FR 10,00 22,20 222,00

TOTAL 10.340,42
ODONTOMED CANAA LTDA ME
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

17 1 BROCA CIRURGICA
N. 0701 FG 25MM  

ANGELUS BROCA UN 10,00 2,24 22,40

20 1 BROCA DE ALTA
ROTAÇÃO
CILINDRICA
DIAMANTADA N.
1090 HL  

CHA MPION BROCA DE
ALTA

UN 30,00 4,28 128,40

21 1 BROCA DE ALTA CHA MPION BROCA DE UN 30,00 12,90 387,00

ROTAÇÃO
CILINDRICA
DIAMANTADA N.
1091 FF HL  

ALTA

47 1 BROCA DOURADA
POLIMENTO N.3193F
 

CHA MPION BROCA DE
ALTABROCA DE
ALTA

UN 10,00 4,95 49,50

48 1 BROCA DOURADA
POLIMENTO
N.3193FF  

CHA MPION BROCA DE
ALTA

UN 10,00 4,95 49,50

53 1 BROCA ENDO Z K6
MAILEFER P/ ALTA
ROTAÇÃO  

ANGELUS BROCA UN 10,00 7,59 75,90

106 1 Filme de PVC 280mm
50m.  

FILME PVC UND 10,00 18,35 183,50

107 1 FILME
RADIOGRAFICO
ADULTO Consegue
diagnosticar: cáries,
lesões periodontais,
absorção óssea,
tratamento de canal.  É
possível obter
imagens nítidas e de
alto contrastes, ao
mesmo tempo
reduzindo a exposição
à radiação.  Tem
velocidade F –
(intermediária).  Diminu
i a exposição a
radiação: em 20% em
relação ao f ilme
velocidade E e em
60% em relação aos
f ilmes de velocidade
D.  Indicado para
exames completos da
estrutura dentária e
áreas adjacentes   

CA RESTREAM FILME CX 5,00 230,99 1.154,95

108 1 FILME
RADIOGRAFICO
INFANTIL Consegue
diagnosticar: cáries,
lesões periodontais,
absorção óssea,
tratamento de canal.  É
possível obter
imagens nítidas e de
alto contrastes, ao
mesmo tempo
reduzindo a exposição
à radiação.  Tem
velocidade F –
(intermediária).  Diminu
i a exposição a
radiação: em 20% em
relação ao f ilme
velocidade E e em
60% em relação aos
f ilmes de velocidade
D.  Indicado para
exames completos da
estrutura dentária e
áreas adjacentes em
crianças.   

CA RESTREAM FILME CX 3,00 292,65 877,95

118 1 GORRO
DESCARTÁVEL  

VABENE GORRO PCT 50,00 6,97 348,50

130 1 KIT MOLDEIRA
PERFURA DA INOX

TECHNIO KIT MOLDEIRA KIT 4,00 330,00 1.320,00

DENTADA  
131 1 KIT MOLDEIRA

PERFURA DA INOX
DESDENTADA  

TECHNIO KIT MOLDEIRA KIT 4,00 201,49 805,96

132 1 KIT POLIMENTO E
ACABAMENTO
enhanceoptmize 24
peças sortidas 

MICRODONT KIT
POLIMENTO

KIT 10,00 179,99 1.799,90

133 1 KIT REEMBASADOR
PÓ E LIQUIDO Po:
Polimero Acrilico de
Etil
Metacrilato  Liquido:
Alcool desnaturado e
plastificante  Glaze:
Liquido Acrilico de Etil
Metacrilato  Resina
Macia para
Reembasamento
Provisório até 3
Meses.  Recondiciona
mento de
Tecidos.  Indicado para
moldagens funcionais,
reembasamentos de
proteses totais e
parciais,
reembasamento de
placas, aparelhos
ortodonticos e
confeccao de gengiva
artificial em modelos.   

TDV REEMBASADO
R

KIT 2,00 126,00 252,00

137 1 LIMAS
ENDODONTICA S
EXTIRPA NERV OS
AMARELA  

TDK EXTIRPA PCT 2,00 30,00 60,00

138 1 LIMAS
ENDODONTICA S
EXTIRPA NERV OS
AZUL  

TDK EXTIRPA PCT 2,00 24,79 49,58

139 1 LIMAS
ENDODONTICA S
EXTIRPA NERV OS
VERMELHA  

TDK LIMA PCT 2,00 30,79 61,58

140 1 LIMAS
ENDODONTICA S
TIPO
KERRFLEXOFILE 1ª
SERIE 21MM  

TDK LIMA PCT 5,00 15,00 75,00

141 1 LIMAS
ENDODONTICA S
TIPO
KERRFLEXOFILE 1ª
SERIE 25MM  

TDK LIMA PCT 5,00 14,89 74,45

142 1 LIMAS
ENDODONTICA S
TIPO
KERRFLEXOFILE 1ª
SERIE 31MM  

TDK LIMA PCT 5,00 14,00 70,00

143 1 LIXA PARA
ACABAMENTO DE
RESINA EM A ÇO
INOX Tira de Lixa de
Aço 4mm   Tira de Lixa
Abrasiva de Aço Inox
com centro
neutro.  Corte macio
sem perder a
durabilidade e

AAF LIXA PCT 8,00 19,90 159,20

resistência.  Embalage
m c/12 unidades de
4x150mm.ʼoricoʼ  

153 1 MINI INCUBA DORA . 
PA RA TESTE DE
PROCESSO DE
ESTERILIZAÇÃO A
VAPOR NO CICLO
DE 24 E 48 HORAS.
COM CA PA CIDA DE
PARA 4 AMPOLAS
INDICADORAS.
BIVOLT
AUTOMÁTICO. 

2I MINI
INCUBADORA

UN 1,00 190,00 190,00

154 1 MONÔMERO PA RA
RESINA A CRILICA
AUTOPOLIMERIZÁV
EL. MONÔMERO DE
ALTA QUALIDADE
EM FRA SCO COM
1000 ML. 

TDV MONÃ” MERO FR 5,00 43,00 215,00

158 1 PAPEL TOALHA TIPO
PRÓ-SAUDE
(BRANCO) Toalha de
alto desempenho,
macia, com alta
absorção,
destacadas, com
folhas de celulose
virgens e não
recicladas. Tamanho
25X42cm cada folha. 

DIPLOMATA PAPEL TOALHA PCT 100,00 29,00 2.900,00

160 1 PASTA DE
HIDROXIDO DE
CALCIO para forração
de cavidades Dycal 

BIODINA MICA PA STA HID DE
CALCIO

CX 12,00 16,55 198,60

168 1 PINÇA MOSQUITO
12,5CM CURVA  

6B INVERTY PINCA UN 4,00 31,00 124,00

192 1 RESINA COMPOSTA
COR B2E Resina
composta fotoativada
desenvolvida para
restaurações de
dentes anteriores e
posteriores. Todas as
cores são radiopacas.
Contém BISGMA,
UDMA, TEGMA E bis
–   EMA.Paradiminuira
contração de
polimerização, o
PEGDMA f oi
substituido por porção
TEGDMA. 100%
nanoparticulada
(Zircônia e sílica),
possui
f luorescência.    COR
B2E   

3M RESINA
COMPOSTA

UN 5,00 130,00 650,00

193 1 RESINA COMPOSTA
COR B3D Resina
composta fotoativada
desenvolvida para
restaurações de
dentes anteriores e
posteriores. Todas as
cores são radiopacas.
Contém BISGMA,
UDMA, TEGMA E bis
–   EMA.Paradiminuira

3M RESINA
COMPOSTA

UN 10,00 140,00 1.400,00

contração
de  polimerização, o
PEGDMA f oi
substituido por porção
TEGDMA. 100%
nanoparticulada
(Zircônia e sílica),
possui
f luorescência.    COR
B3D     

211 1 TESOURA
CIRURGICA
GOLDMAN FOX
11CM CURVA  

6B TESOURA UN 4,00 50,00 200,00

TOTAL 13.882,87
PLENA MEDICA HOSPITA LA R EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

7 1 ALGINATO Alginato
Pó de alta
performance, 96
horas para confecção
do modelo. 

Angigel -
Maquira

Angigel -
Maquira

PCT 10,00 34,20 342,00

11 1 A NESTESICO
TOPICO EM
POMADA
BENZOCAINA 20%
Pote com 12 g, sabor
tutti-
  fruttLComposição:Ben
zocaína O,2g +
excipientes q.s.p.
1,Og.Excipientes:
sacarina   sódica,
polietilenoglicol 400,
aroma tuti-f rutti e
corante calor red.
Características:   gel
hidrossolúvel de alta
viscosidade e baixa
tensão superf icial,
proporcionando
  anestesia eficiente e
de longa duração.    

Benzotop - DFL Benzotop - DFL UN 12,00 9,70 116,40

28 1 BROCA DE BAIXA
ROTAÇÃO
CARBAITE HC N.10  

Angelus Prima Angelus Prima UN 20,00 10,40 208,00

116 1 GESSO ESPECIA L
TIPO IV Produzido
pelo processo de
calcinação em
autoclave  Elevada
resistência à
compressão e
abrasão Baixíssima
expansão de presa  O
gesso preferido pelos
protéticos e
dentistas  Melhor
escoamento em
moldes de silicones e
Poliéter   

Dent Mix - Asfer Dent Mix - Asfer PCT 20,00 18,00 360,00

121 1 INDICADOR
BIOLOGICO  

Clean Up Clean Up CX 26,00 24,60 639,60

123 1 KIT ACADEMICO A lta
rotação, macro motor,
contra ângulo, peça
reta 

Dentemed Dentemed KIT 4,00 1.574,00 6.296,00

155 1 OLEO SPRAY
LUBRIFICANTE
FRASCO 200ML :
Lubrificante para
instrumentos de alta e
baixa rotação. Lata
com 200 ml - com
bico aplicador
ajustável
diferenciados. Para
lubrificação interna de
turbinas,
micromotores e
instrumentos.  O
Lubrificante Maquira
Spray é um óleo
mineral não tóxico, de
baixa viscosidade e
com elevado grau de
pureza. Sua formula
previne oxidações e
lubrifica as partes
móveis de
instrumentos
odontológicos. Uma
vez aplicado o
produto, este suporta
altas temperaturas
(temperatura de
esterilização) sem
perder suas
propriedades anti-
oxidante e
lubrificante.  Óleo
mineral de baixa
viscosidade, não
tóxico.  Lubrifica, limpa
e protege peças de
mão
odontológicas  Possui
ação detergente e
bactericida.   

Iodontosul Iodontosul FR 12,00 22,00 264,00

171 1 POLIDOR DE
ACRILICO KIT
1877PM  

ULTRA
TECHNIQUE -
AMERICA N
BURRS

ULTRA
TECHNIQUE -
AMERICA N
BURRS

UN 4,00 88,00 352,00

178 1 POTE DA PPEN
AUTOCLAVEL VIDRO
 

Art Vidro Art Vidro UN 8,00 3,20 25,60

TOTAL 8.603,60

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações
acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos produtos/execução dos serviços,
mediante solicitação de pagamento protocolada pela empresa, através de crédito em conta corrente à vista
da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante,
acompanhadas obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que
será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto
adjudicado nos termos e prazos estipulados.

O pagamento será efetuado conforme condições dispostas no Pregão Eletrônico nº. 3/2025.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a contratação
conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal, para fins de
publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 13 de março de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2025 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de menor 
preço POR ITEM, tendo como objeto: AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA A 
SEREM DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
EM CELEBRAÇÃO ÀS FESTIVIDADES DA PÁSCOA – MUNICÍPIO DE 
TAMBOARA/PR.; com início de disputa no dia 20/03/2025 às 08h30min. 
Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site: 
www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bnc.org.br.                                             

Tamboara-PR, 13 de março de 2025. 

 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 004/2025 

Processo nº 009/2025 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESCECIALIZADA NA REALIZAÇÃO 
DE (ENSAIOS LABORATORIAIS), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
DESTINADO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO OBRAS E 
URABANISMO DESTE MUNICÍPIO. 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 01/04/2025. 

 

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 

processos licitatórios e https://bnc.org.br  plataforma Bolsa Nacional de 

Compras. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom 

Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no 

pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail 

e nome da pessoa para contato. 

 

São João do Caiuá - PR, 13 de março de 2025 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de DISPENSA ELETRONICA Nº. 007/2025 

Processo nº 011/2025 
 
OBJETO: DISPENSA ELETRÔNICA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTE (ELETROS DOMÉSTICOS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE. DESTE MUNICÍPIO. 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 20/03/2025. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios e Bolsa Nacional de Compras  (www.bnc.org.br). 
Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 
800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os 
seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome 
da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 13/03/2025. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 005/2025 

Processo nº 012/2025 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
(CAIXAS DE BOMBONS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS 
DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 02/03/2025 

 

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 

processos licitatórios e https://bnc.org.br  plataforma Bolsa Nacional de 

Compras. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom 

Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no 

pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail 

e nome da pessoa para contato. 

 

São João do Caiuá - PR, 13 de março de 2025 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 

 
 

PREGÃO ELETRONICO N.º 016/2025 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S 
REGIONAIS. 

CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES 
PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO 
MUNICIPAL 011/2022. 

 

O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR “AULAS DE BALLET, VIOLÃO, 
BATERIA, HIP-HOP, GRAFITE E TECLADO” PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 65.660,35 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 14 de março de 2025, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 08h00hs do dia 26 de março de 2025; 
 
Abertura das propostas: 26 de março de 2025, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 26 de março de 2025, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 

  
RESOLUÇÃO Nº 001/2025 

SÚMULA - Dispõe sobre a Aprovação do 
Projeto Político Pedagógico e Regimento 
Interno do Programa de Acolhimento 
Institucional para Crianças e 
Adolescentes, denominado Abrigo 
Institucional Regionalizado.  
 

O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº.439 de 16 de outubro de 2018, e 
CONSIDERANDO o acompanhamento das ações e deliberação da reunião 
realizada em 20 de fevereiro de 2025: 

RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o Projeto Político Pedagógico do Programa de Acolhimento 
Institucional para crianças e adolescentes, denominado Abrigo Institucional 
Regionalizado/Polo: Paraiso do Norte, cuja a instituição mantenedora será o 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços/ AMUNPAR (CIS/AMUNPAR). 
Art. 2º - Aprovar o Regimento Interno do Programa de Acolhimento Institucional 
para crianças e adolescentes, denominado Abrigo Institucional 
Regionalizado/Polo: Paraiso do Norte, cuja a instituição mantenedora será o 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços/ AMUNPAR (CIS/AMUNPAR). 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Mirador, 13 de março de 2025. 
 

 
 

 
 

DECRETO Nº 027/2025 
 

SÚMULA: Nomear os membros 
do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa de 
Mirador- PR. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei: 
 

DECRETA: 
 

Art.1º. Nomeia os membros para representar o Poder Público 
Municipal o Poder Público Municipal e a Sociedade Civil no Conselho Municipal 
dos Direitos do Idoso, de acordo com a Lei Municipal n°0382/2017. Conforme 
plenário realizado no dia 13 de março de 2025, para o mandato de março de 
2025 a março de 2027, conforme abaixo especificado: 

  
Art.2º. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para 

comporem o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso: 
 

• Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social  
Titular: Andreza de Oliveira Aquino 
Suplente: Marina Hernandes da Silva Aguiar 

• Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Juciana Cordeiro dos Santos  
Suplente: Geovana Daminelli da Silva  
 

• Representantes da Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Lizandra Naiara Pires de Souza 
Suplente: Liliane Ferreira da Silva 

• Representantes do Grupo da Melhor Idade 
Titular: Marlene Jaboticaba 
Suplente: Cleide Alves da Costa 

• Representantes da Igreja Católica 
Titular: Ivonete Fortunato Bilach  
Suplente: Francieli Aparecida da Silva             

• Representantes das Igrejas Evangélicas 
Titular: Edsilãnia Cordeiro do Santos       
 Suplente: Helena Maria de Souza  

• Secretária Executiva do CMDI 
Rayana Silva Benedetti  

 
Art.3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
  
 

Gabinete do Prefeito,13 de março de 2025. 
 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 
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2º TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Contrato N.º 096/2023 Tomada de preços Nº 08/2023. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça 
Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-
34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. 
CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 517.803.569-00, e a Empresa O.S.L. 
INFRAESTRUTURA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, ROD PR 580 km 01 Nº 4393 BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE 1º DE MAIO, inscrita no CNPJ/MF nº 27.943.728/0001-03, neste ato representado por Bruna de 
Oliveira Pizato, residente e domiciliado, na cidade de Paranavaí, portadora do CPF/MF nº 025.880.321-50. 
 
OBJETO: Revitalização da Praça e canteiros da Avenida Paraná contendo: passeio em piso intertravado, piso 
em bloco de concreto, passeio (calçada) em piso de concreto moldado in loco, meio-fio e sarjeta, rampas de 
acessibilidade, sinalização de faixa de pedestre e paisagismo. Execução dos serviços preliminares e 
administração da obra; movimento de terra; drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas; alvenaria, 
divisórias, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos, instal. eletricas; instalações 
hidrossanitárias. revestimentos de paredes e pisos, impermeabilizações, pinturas e argamassas pavimentação e 
calçamento, paisagismo e equipamentos externos; diversos. 
 
DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual com base no Art. 57 
da lei n°8.666/93, a vigência será prorrogada de 16/04/2025 até a data de 13/10/2025. 
 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução contratual com 
base no Art. 57 da lei n°8.666/93, o prazo de execução será prorrogado de 16/03/2025 até a data de 12/09/2025. 
 
MOTIVAÇÃO: A necessidade de prorrogação do prazo de execução se dá pelos seguintes motivos: 
A prorrogação dos prazos se justifica pela necessidade da continuidade dos serviços prestados, visto que 66% 
da obra já foi concluída e resta apenas 34% para a conclusão total. A empresa responsável tem prestado os 
serviços conforme o cronograma da obra e com a qualidade esperada, motivo pelo qual a secretaria de 
planejamento considera vantajoso para o município a prorrogação do prazo de execução e vigência contratual, a 
fim de evitar a descontinuidade dos trabalhos. Considerando que a empresa contratada tem prestado os serviços 
de forma satisfatória e dentro dos parâmetros acordados, a prorrogação do prazo de execução e vigência 
contratual visa evitar a descontinuidade dos trabalhos, garantindo a entrega da obra conforme o planejado, em 
benefício da comunidade.  

 
Fica assim justificada a prorrogação do contrato de n/96/2023, conforme os termos previstos na 

legislação vigente.  
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 

 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 13 de Março de 2025. 
 

 
CONTRATANTE:  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 
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CELSO MAGGIONI 

PREFEITO 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

CONTRATADA: 
 

OBRAS O.S.L INFRAESTRUTURA LTDA 
CNPJ N°27.943.728/0001-03  

Representante da Empresa  
Bruna de Oliveira Pizato  
CPF N°025.880.321-50 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 03/2025 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a Aprovação do 
Projeto Político Pedagógico e Regimento 
Interno do Programa de Acolhimento 
Institucional para Crianças e Adolescentes, 
denominado Abrigo Institucional 
Regionalizado.  
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, no uso das atribuições previstas na Lei Municipal nº 
0102/2010, considerando a deliberação da reunião realizada em 20 de fevereiro 
de 2025. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o Projeto Político Pedagógico do Programa de Acolhimento 
Institucional para crianças e adolescentes, denominado Abrigo Institucional 
Regionalizado/Polo: Paraiso do Norte, cuja a instituição mantenedora será o 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços/ AMUNPAR (CIS/AMUNPAR). 
Art. 2º - Aprovar o Regimento Interno do Programa de Acolhimento Institucional 
para crianças e adolescentes, denominado Abrigo Institucional 
Regionalizado/Polo: Paraiso do Norte, cuja a instituição mantenedora será o 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços/ AMUNPAR (CIS/AMUNPAR). 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Mirador, 13 de março de 2025.  
 

 
WILLIANE GRAZIELLE DE SOUZA VANDERLEI 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 84/2025 
 
EMENTA: Nomeia o(a) Encarregado(a) Geral de 
Proteção de Dados, Encarregados(as) Setoriais, 
e Representantes da Comissão Municipal de 
Proteção de Dados – CMPD, do Município. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Com base na lei Federal nº 

13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, nomear o(a) 
Encarregado(a) Geral de Proteção de Dados do município, 
Encarregados(as) Setoriais, representantes da Comissão Municipal 
de Proteção de Dados – CMPD, e respectivos suplentes, conforme 
segue: 
 
I - Encarregado(a) Geral de Proteção de Dados: 

a. – Titular: Daniely Tavares Gonçales; 
b. – Suplente: Carlos Abel da Cruz. 

 
II - Encarregados(as) Setoriais: 

a. – Titular: Guilherme de Oliveira Mestriner; 
b. – Suplente: Ederson Elefitt da Silva. 

 
III - Comissão Municipal de Proteção de Dados – CMPD: 

a. – Secretaria Municipal de Administração: Júlio Cesar Rolim; 
b. – Procuradoria Geral do Município - PGM: Adriano Pereira dos 

Santos 
c. – Secretaria Municipal de Saúde: Eliane Aparecida Padovan; 
d. – Controladoria Geral do Município: Ana Silvia Tormena; 
e. – Secretaria Municipal da Fazenda: Valéria da Silva Furlan. 

 
Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 
  

 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 13 dias do mês de março de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

        CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
                               Praça Rui Barbosa, nº 213 – Fone (44) 3447-1298 

                              CEP: 87.750-031 - Alto Paraná – Paraná                                                              
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br  

 
PORTARIA Nº 09/2025 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 7º, da Lei Municipal nº 2.813/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder aos vereadores, Anderson de Almeida Silva, matrícula nº 721, Antonio Bueno 
de Oliveira, matrícula nº 722, Izabel Christina Pirani, matrícula nº 725, José Nilton Marques 
Rodrigues, matrícula nº 726, Maria Aparecida de Souza Lückmann, matrícula 727, Messias 
Moreira Magalhães, matrícula nº 728 e Rogério Gustav Weise, matrícula nº 729, quatro diárias 
e meia, respectivamente, no valor de R$ 6.974,82 (seis mil novecentos e setenta e quatro reais e 
oitenta e dois centavos), em razão da participação no Seminário Nacional de Qualificação 
Legislativa, promovido por DATALEGIS – Consultoria, Ensino e Pesquisa Ltda,  de 18 a 21 de 
março de 2025, no Esplanada Brasília Hotel e Eventos, SHS Quadra 03, BL. E, Brasília-DF. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 13 de março de 2025. 
 
 
 
José Nilton Marques Rodrigues 
Presidente  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ – PARANÁ 
Secretaria de Administração, Controle e Finanças 

Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 
www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    administracao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

 
 
  

SÃO CARLOS DO IVAÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de São Carlos do Ivaí, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
serviços de limpeza e conservação predial, abrangendo áreas internas e externas, incluindo o fornecimento de mão de obra 
especializada, materiais de limpeza e equipamentos necessários, conforme as especificações de periodicidade, áreas e 
ambientes descritas no detalhamento do objeto; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 677.312,25; FONTE DE RECURSO: 1103; 
1104; 1102; 1039; MODALIDADE: pregão Eletrônico  n° 08/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior desconto por grupo; 
MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h30m do dia 31/03/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bnc.org.br/; A íntegra 
do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://transparencia.betha.cloud/#/4BBdvQMVIHebA2h_dGOE6A==/consulta/26952 e no Portal Nacional de contratações 
públicas - PNCP. São Carlos do Ivaí, 13 de março de 2025. Carla Letícia Mendes  - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTES E TURISMO. 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO  
PSS Nº 001/2025 

 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

EDITAL N° 001/2025 
 
SÚMULA: DISPÔE SOBRE O 
REGULAMENTO GERAL DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO E DÀ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
Comissão Especial de Processo Seletivo (CEPS), designada pelo 

Decreto n° 70/2025, considerando a autorização prevista no artigo 2° da Lei 
municipal n° 18/2005, TORNA PÚBLICO que estarão abertas as inscrições para 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) para contratação de pessoal por tempo 
determinado, que se regerá pelas seguintes regras: 

 
1 – DA JUSTIFICATIVA 
 
I - O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas regras estabelecidas no 
presente Edital, destinado a selecionar candidatos para contratação por tempo 
determinado, com vistas a: 
 

I) suprir temporariamente a falta de servidores em razão de licenças; 
II) suprir temporariamente a falta de servidores em razão da vacância do cargo 

por demissão, exoneração ou aposentadoria, até a realização de novo 
concurso público; 

III) Excepcionalmente, durante a vigência do PSS, atender a outras hipóteses 
previstas no artigo 2º da lei n° 18/2005. 

 
2 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
I - O presente Concurso será realizado, obedecendo o seguinte cronograma de 
realização: 

Descrição do 
ato 

Prazo 
Data/Hora 

LOCAL 

Impugnação 
às 
disposições 
do Edital 

Início as 8h do 
dia 14 de março 
de 2025 até 20 
de março de 
2025 as 16h. 

O candidato deverá realizar sua inscrição por 
meio do endereço eletrônico: 
https://diamantedonorte.1doc.com.br/b.php?pg=o/
central_servicos&tab=categoria&filter=01JP7SZE1
SK26XKHPFGFEHY29R  
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Descrição do 
ato 

Prazo 
Data/Hora 

LOCAL 

Inscrições 

Início as 8h do 
dia 14 de março 
de 2025 até 28 
de março de 
2025 as 16h. 

O candidato deverá realizar sua inscrição por 
meio do endereço eletrônico:  
https://diamantedonorte.1doc.com.br/b.php?pg=o/
central_servicos&tab=categoria&filter=01JP7SZE1
SK26XKHPFGFEHY29R  
 

Homologação 
das 
Inscrições 

01 de abril de 
2025 

Será divulgado no site oficial do município 
(www.diamantedonorte.pr.gov.br) e no Diário 
Oficial do Município e no jornal Diário do Noroeste 

Resultado 
provisório 

04 de abril de 
2025 

Será divulgado no site oficial do município 
(www.diamantedonorte.pr.gov.br) e no Diário 
Oficial do Município e no jornal Diário do Noroeste 

Recurso 

Início as 8h do 
dia 07 de abril 
de 2025 até 09 
de abril de 2025 
as 16h. 

O candidato deverá realizar  por meio do 
endereço eletrônico: 
https://diamantedonorte.1doc.com.br/b.php?pg=o/
central_servicos&tab=categoria&filter=01JP7SZE1
SK26XKHPFGFEHY29R  

Resultado 
final 

11 de abril de 
2025 

Será divulgado no site oficial do município 
(www.diamantedonorte.pr.gov.br) e no Diário 
Oficial do Município e no jornal Diário do 
Noroeste. 

II - Mediante imperiosa necessidade, os prazos dispostos neste item poderão ser 
alterados através de Avisos devidamente publicados no mesmo Órgão Oficial de 
publicação divulgado no cronograma de execução. 
III - É de exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar a publicação ou 
divulgação dos atos concernentes a este Processo Seletivo Simplificado, 
divulgados nos endereços eletrônicos previstos neste item e atender aos prazos e 
condições estipulados nas demais publicações durante o Processo Seletivo. 
 
 
3 – DAS INSCRIÇÕES  
Para realizar a inscrição no presente processo seletivo simplificado, o Candidato 
deverá:  
I - Preencher corretamente a Ficha de Inscrição; 
II – Protocolar ou enviar a ficha de inscrição na forma prevista no item 02 deste 
edital 
III - A realização da inscrição pelo candidato implicará no conhecimento das 
presentes instruções e na aceitação das condições do Processo Seletivo 
Simplificado, estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem 
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como em eventuais avisos, retificações e instruções específicas para a realização 
do certame, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 
IV - A participação dos candidatos no PSS não implica obrigatoriedade de 
contratação, ocorrendo apenas expectativa de convocação e contratação. Fica 
reservado ao Município o direito de proceder às contratações em número que 
atenda ao interesse e às necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente à 
ordem de classificação final e ao prazo de validade deste Edital. 
V - No ato da inscrição não se exigirá do candidato cópia de nenhum documento, 
sendo de sua exclusiva responsabilidade a veracidade e exatidão dos dados 
informados no cadastro e formulário de inscrição. 
VI – As inscrições são gratuitas para todos os Candidatos. 
 
4 – DOS CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO MENSAL E 
DURAÇÃO 
 
I -O Processo Seletivo Simplificado destina-se a selecionar candidatos para 
preenchimento de contrato de trabalho por tempo determinado, conforme segue: 
 
 CARGO SALARIO 

BASE (R$) 
C/H 
SEMANAL 
 

VAGAS 

1.  Assistente Social 3.912,22 30 CR 

2.  Auxiliar administrativo 3.085,00 40 1 

3.  
 Educador Infantil 3.426,17 30 1 

4.  Educador Social 2.112,85 40 CR 

5.  Enfermeiro 4.107,84 40 CR 

6.  Farmacêutico 4.107,84 40 CR 

7.  Fisioterapeuta 3.912,22 30 CR 
8.  Professor        2.284,11 20 CR 

9.  Psicólogo 3.912,22 40 1 
10.  Nutricionista 1.956,11 20 CR 
11.  Técnico em Enfermagem 2.249,54   40 1 
12.  Servente 1.518,00 40 1 
13.  Servente Hospitalar 1.518,00 40 1 
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14.  13.1. Motorista com 
lotação for no transporte 
escolar; 
13.2. Motorista com 
lotação no transporte de 
pacientes; e 
13.3. Motorista com 
lotação em outros locais 

 
2.386,45 

 
40 

 
1 

15.  Operador de máquinas I  
(trator) 

 
2.386,45 

 
40 

 
1 

16.  Operário 1.518,00 40 1 
 
Parágrafo Único – a lotação inicial não impede o Município de destinar o 
contratado, caso haja necessidade, para atuar em outro Órgão/local/finalidade, 
desde que compatível com asa atribuições do contrato. 
 
II – A duração do contrato será: 

a) equivalente ao afastamento do titular do cargo efetivo, podendo ser 
prorrogada se houver continuidade do afastamento, até o limite máximo de 
02 (dois) anos; 

b) equivalente ao tempo necessário à realização/solução de concurso público, 
respeitado o limite estabelecido na legislação específica. 

III – Havendo o aproveitamento do PSS para suprir outras necessidades, conforme 
item 1, I, ‘c’ deste edital, deverão ser observados os prazos máximos previstos no 
artigo 4º da lei Municipal n° 18/2005. 
 
 
5 – DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 
 
Nº 

 
CARGO 

 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

1.  ASSISTENTE 
SOCIAL 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 1. Elaborar, implementar 
projetos e políticas que dão suporte na área social 
baseados na identificação das necessidades individuais 
e coletivas, visando o atendimento e a garantia dos 
direitos enquanto cidadãos da população usuária dos 
serviços desenvolvidos pela Administração Municipal; 2. 
Utilizar de equipamentos e programas de informática; 3. 
Interpretar, de forma diagnóstica, a problemática sócio-
educacional, para atuar na prevenção e tratamento de 
questões de origem sócio-econômica que interferem na 
saúde, aprendizagem e trabalho; 4. Participar e 
coordenar grupos de estudos, equipes multiprofissional e 
interdisciplinares, associações e eventos relacionados à 

 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

área de serviço social; 5. Participar, conforme a política 
interna da Administração Municipal, de projetos, cursos, 
eventos, convênios, comissões, conselhos e programas 
de ensino, pesquisa e extensão; 6. Planejar e 
desenvolver pesquisas para análise da realidade social e 
para encaminhamento de ações relacionadas a 
questões que emergem do âmbito de ação do serviço 
social; 7. Planejar e executar programas de serviço 
social, realizando atividades de caráter educativo, 
recreativo, cultural e assistencial; 8. Prestar serviço de 
assistência ao trabalhador com problemas referentes à 
readaptação profissional, acompanhando os indivíduos 
em reabilitação; 9. Prestar serviços a indivíduos ou 
grupos em tratamento de saúde física ou mental, 
identificando e analisando seus problemas e 
necessidades materiais, psíquicas e aplicando 
processos básicos de serviço social, visando promover a 
sua recuperação e sua inclusão social; 10. Realizar 
estudos, pesquisas, levantamentos e diagnósticos nas 
áreas de concursos, recrutamento, seleção, capacitação, 
avaliação de desempenho, cargos e salários, benefícios 
e rotinas trabalhistas; 11. Realizar o acompanhamento 
social individual de pacientes, em tratamento na 
instituição, buscando a participação do mesmo no 
processo de cura, a manutenção do seu vínculo 
empregatício e na preservação da unidade familiar; 12. 
Realizar perícia, laudos e pareceres técnicos 
relacionados à matéria específica do serviço social; 13. 
Prestar serviço em todos os Programas do Governo 
Federal implantados no município; 14. Supervisionar 
acompanhar e orientar estagiários quando necessário; 
15. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível 
de complexidade, associadas à sua especialidade e 
grupo ocupacional. 
 

2.  
 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

1. Atender o público em geral com presteza, 
pessoalmente ou por telefone, prestando orientações e 
realizando encaminhamentos; 2. Auxiliar pesquisas 
temáticas e de mercado; 3. Cadastrar, organizar, 
arquivar, consultar, elaborar e digitar; 4. Controlar e 
corrigir planilhas, textos, correspondências, relatórios e 
outros documentos; 5. Controlar o fluxo de entrada e 
saída de usuários nas dependências; 6. Controlar 
requisições de peças; 7. Controlar saldos de contas 
bancárias; 8. Cuidar da documentação de veículos 
oficiais municipais, envolvendo licenciamentos, multas, 
seguros e outros; 9. Elaborar e digitar editais licitatórios; 
10. Elaborar e providenciar relatórios específicos, 
extraídos do sistema contábil; 11. Elaborar planejamento 
organizacional; 12. Emitir mapas de preços; 13. Emitir 
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área de serviço social; 5. Participar, conforme a política 
interna da Administração Municipal, de projetos, cursos, 
eventos, convênios, comissões, conselhos e programas 
de ensino, pesquisa e extensão; 6. Planejar e 
desenvolver pesquisas para análise da realidade social e 
para encaminhamento de ações relacionadas a 
questões que emergem do âmbito de ação do serviço 
social; 7. Planejar e executar programas de serviço 
social, realizando atividades de caráter educativo, 
recreativo, cultural e assistencial; 8. Prestar serviço de 
assistência ao trabalhador com problemas referentes à 
readaptação profissional, acompanhando os indivíduos 
em reabilitação; 9. Prestar serviços a indivíduos ou 
grupos em tratamento de saúde física ou mental, 
identificando e analisando seus problemas e 
necessidades materiais, psíquicas e aplicando 
processos básicos de serviço social, visando promover a 
sua recuperação e sua inclusão social; 10. Realizar 
estudos, pesquisas, levantamentos e diagnósticos nas 
áreas de concursos, recrutamento, seleção, capacitação, 
avaliação de desempenho, cargos e salários, benefícios 
e rotinas trabalhistas; 11. Realizar o acompanhamento 
social individual de pacientes, em tratamento na 
instituição, buscando a participação do mesmo no 
processo de cura, a manutenção do seu vínculo 
empregatício e na preservação da unidade familiar; 12. 
Realizar perícia, laudos e pareceres técnicos 
relacionados à matéria específica do serviço social; 13. 
Prestar serviço em todos os Programas do Governo 
Federal implantados no município; 14. Supervisionar 
acompanhar e orientar estagiários quando necessário; 
15. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível 
de complexidade, associadas à sua especialidade e 
grupo ocupacional. 
 

2.  
 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

1. Atender o público em geral com presteza, 
pessoalmente ou por telefone, prestando orientações e 
realizando encaminhamentos; 2. Auxiliar pesquisas 
temáticas e de mercado; 3. Cadastrar, organizar, 
arquivar, consultar, elaborar e digitar; 4. Controlar e 
corrigir planilhas, textos, correspondências, relatórios e 
outros documentos; 5. Controlar o fluxo de entrada e 
saída de usuários nas dependências; 6. Controlar 
requisições de peças; 7. Controlar saldos de contas 
bancárias; 8. Cuidar da documentação de veículos 
oficiais municipais, envolvendo licenciamentos, multas, 
seguros e outros; 9. Elaborar e digitar editais licitatórios; 
10. Elaborar e providenciar relatórios específicos, 
extraídos do sistema contábil; 11. Elaborar planejamento 
organizacional; 12. Emitir mapas de preços; 13. Emitir 
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relatórios e listagens; 14. Empenhar despesas; 15. 
Encaminhar processos para reserva de dotação 
orçamentária e averiguação de sua regularidade sob o 
aspecto legal; 16. Executar escrituração, classificação, 
conciliação, balanços, balancetes e outras atividades 
contábeis de acordo com o plano de contas; 17. 
Acompanhar e controlar datas para regularização, 
acidentes de trânsito, boletins de ocorrências e 
pequenos danos; 18. Acompanhar reuniões de trabalho; 
19. Agendar consultas ou entrevistas, bem como o 
retorno dos usuários; 20. Analisar pedidos de compras e 
serviços; 21. Analisar propostas comerciais; 22. 
Armazenar os materiais recebidos em conformidade com 
as recomendações dos fabricantes; 23. Atender 
fornecedores e representantes comerciais; 24. Executar 
vistoria técnica e diligências fiscais em imóveis para 
cadastramento tributário, incluindo medição de áreas 
construídas com elaboração de croquis; 25. Fazer 
abertura dos envelopes “documentação” e “proposta”; 
26. Gerenciar os cadastros técnicos imobiliários da 
Prefeitura; 27. Indicar os caminhos mais adequados de 
solução; 28. Ler e arquivar publicações do Diário Oficial 
do Município; 29. Localizar e entregar livros, auxiliando 
na procura dos temas; 30. Localizar prontuários e fichas 
de atendimento; 31. Manter contatos com usuários e 
instituições; 32. Manter contatos informando condições 
complementares; 33. Manter controle de lotes, 
observando prazos de validade e quantidades; 34. 
Manter organizados e atualizados os arquivos e seus 
controles; 35. Organizar e confeccionar quadros de 
avisos; 36. Orientar os servidores quanto às normas 
disciplinares e as rotinas de funcionamento da unidade; 
37. Passar e receber fax; 38. Pesquisar novos 
fornecedores; 39. Planejar, organizar, controlar e 
assessorar, implementando programas e projetos; 40. 
Preencher relatórios codificando e cadastrando as 
solicitações; 41. Preparar e instruir processos de 
natureza tributária; 42. Preparar processos 
administrativos, qualificando acidentes quanto a perdas 
e danos; 43. Preparar processos de despesas; 44. 
Prestar socorro a veículos em locais de trabalho; 45. 
Promover a manutenção do cadastro fiscal por meio 
informatizado, controlando dados e planilhas; 46. 
Promover estudos e pesquisas; 47. Providenciar 
pagamentos; 48. Receber e dar encaminhamento às 
reclamações; 49. Receber e enviar correspondências e 
documentos; 50. Receber e prestar contas de verbas de 
adiantamento; 51. Receber e/ou expedir materiais 
diversos; 52. Receber notas fiscais de fornecedores; 53. 
Receber, controlar e distribuir material de consumo; 54. 
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Recepcionar, liberar e elaborar relatórios de veículos em 
manutenção; 55. Registrar as reclamações; 56. Solicitar 
a manutenção predial e de equipamentos; 57. Tirar 
cópias; 58. Verificar e conciliar receitas e despesas; 59. 
Realizar atividades relacionadas ao setor de 
arquivamento e patrimônio da Prefeitura 60. Emitir 
certidão de tempo de serviço 61. Fazer a busca manual 
e informatizada de documentos 62. Patrimoniar as 
aquisições de bens móveis 63. Emitir termo de 
responsabilidade de bens móveis de cada setor 64. 
Auxiliar nas atividades administrativas dos setores de 
Contabilidade, Tributação, Recursos Humanos, Arquivo, 
Patrimônio, Compras e Licitações e demais setores 
pertencentes públicos municipais. 65. Executar outras 
tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 

3.  EDUCADOR INFANTIL 1. Atuar em atividades de educação infantil, 
atendendo, no que lhe compete, a criança de 
zero a cinco anos; 

2. Participar na elaboração da proposta pedagógica 
da instituição educacional;  

3. Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a 
proposta pedagógica da instituição educacional; 

4. Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
5. Ministrar os dias letivos e horas-aula 

estabelecidas; 
6. Participar integralmente dos períodos dedicados 

ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; 

7. Executar atividades baseadas no conhecimento 
científico acerca do desenvolvimento integral da 
criança, consignadas no projeto político-
pedagógico; 

8.  Organizar tempos e espaços que privilegiem o 
brincar como forma de expressão, pensamento 
e interação; 

9. Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o 
educar como eixo norteador do desenvolvimento 
infantil; 

10. Assegurar que a criança matriculada na 
educação infantil tenha suas necessidades 
básicas de higiene, alimentação e repouso 
atendidas de forma adequada; 

11. Propiciar situações em que a criança possa 
construir sua autonomia; 

12. Implementar atividades que valorizem a 
diversidade sociocultural da comunidade 
atendida e ampliar o acesso aos bens 
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socioculturais e artísticos disponíveis; 
13. Executar suas atividades pautando-se no 

respeito à dignidade, aos direitos e às 
especificidades da criança de até cinco anos, 
em suas diferenças individuais, sociais, 
econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem 
discriminação alguma; 

14. Colaborar e participar de atividades que 
envolvam a comunidade; 

15. Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem 
os substitua no processo de desenvolvimento 
infantil; 

16. Interagir com demais profissionais da instituição 
educacional na qual atua, para construção 
coletiva do projeto político-pedagógico; 

17. Refletir e avaliar sua prática profissional, 
buscando aperfeiçoá-la; 

18. Executar outras atividades inerentes à função; 
19. Incumbir-se de outras tarefas específicas que 

lhe forem atribuídas, de acordo com as normas 
emanadas da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes. 

 
4.  EDUCADOR SOCIAL 1. Recepção e oferta de informações às famílias do 

CREAS; 
2. Realização de abordagem de rua e/ou busca ativa no 
território; 
3. Participação das reuniões de equipe para o 
planejamento de atividades, avaliação de processos, 
fluxos de trabalho e resultados; 
4. Participação das atividades de capacitação e 
formação continuada da equipe do CREAS; 
5. Participação de atividades de planejamento, 
sistematização e avaliação do serviço socioeducativo; 
6. Alimentação de sistema de informação do Projovem 
Adolescente sempre que for designado; 
7. Atuação como referência para os jovens e para os 
demais profissionais que desenvolvem 
atividades com o coletivo de jovens sob sua 
responsabilidade; 
8. Registro da freqüência dos jovens, registro das ações 
desenvolvidas e encaminhamento mensal das 
informações para o profissional de sua referência; 
9. Identificação e encaminhamento de famílias para o 
CRAS; 
10.Participação de atividades de capacitação da equipe 
de trabalho responsável pela execução do serviço 
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socioeducativo. 
5.  ENFERMEIRO 1. Alimentar o fluxo dos sistemas de informações 

regional e estadual, nos prazos estipulados; 2. Analisar e 
avaliar sistemas de informações e banco de dados; 3. 
Coordenar, acompanhar, supervisionar e avaliar 
sistematicamente o trabalho dos ACS – Agentes 
Comunitários de Saúde; 4. Coordenar, supervisionar, 
orientar e desenvolver serviços de enfermagem aos 
trabalhadores portadores de doenças profissionais e 
acidentados do trabalho; 5. Definir, juntamente com a 
equipe da unidade básica de saúde, as ações e 
atribuições prioritárias dos ACS para enfrentamento dos 
problemas identificados; 6. Desenvolver ações de 
vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade 
nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e de 
saúde do trabalhador; 7. Desenvolver e implementar 
ações de educação, prevenção, promoção, proteção e 
reabilitação da saúde individual e coletiva; 8. Executar 
as ações de assistência integral em todas as fases do 
ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e 
idoso; 9. Executar, no nível de suas competências, 
ações de assistência básica na unidade básica de 
saúde, no domicílio e na comunidade; 10. Padronizar 
normas e procedimentos de enfermagem e monitorar o 
processo de trabalho; 11. Participar da elaboração de 
protocolos de assistência; 12. Participar do processo de 
capacitação e educação permanente técnica e gerencial 
junto às coordenações regional e estadual do programa. 
13. Participar do processo de programação e 
planejamento das ações e da organização do processo 
de trabalho da unidade básica de saúde, considerando a 
análise das informações geradas pelos ACS; 14. 
Participar dos programas de higiene e segurança do 
trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças 
profissionais de trabalho; 15. Participar na elaboração e 
na operacionalização do sistema de referência e contra 
referência do paciente nos diferentes níveis de atenção 
à saúde; 16. Participar na prevenção e controle das 
doenças transmissíveis em geral e nos programas de 
vigilância epidemiológica; 17. Participar, conforme a 
política interna da Prefeitura, de projetos, cursos, 
eventos, comissões, convênios e programas de ensino, 
pesquisa e extensão; 18. Planejar ações de 
enfermagem, levantar necessidades e problemas, 
diagnosticar situações, estabelecer prioridades e avaliar 
resultados; 19. Planejar e atuar em ações de controle e 
prevenção a agravos, epidemias e endemias; 20. 
Planejar e coordenar a capacitação e educação 
permanente dos ACS, executando-a com participação 
dos demais membros da equipe de profissionais do 
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serviço local de saúde; 21. Prestar assistência à 
parturiente e ao parto normal; 22. Prestar assistência de 
enfermagem a gestante, parturiente puerperal e ao 
recém-nascido; 23. Prestar assistência de enfermagem 
ao paciente, prescrever ações, realizar procedimentos 
de maior complexidade, solicitar exames, prescrever 
medicamentos, conforme protocolo pré-existente, 
estudar as condições de higiene dos órgãos públicos, 
analisar a assistência prestada pela equipe de 
enfermagem; 24. Prestar consultoria, auditoria e emitir 
parecer sobre matéria de enfermagem; 25. Prevenir e 
controlar sistematicamente a infecção hospitalar, 
inclusive como membro das respectivas comissões; 26. 
Realizar consultas de enfermagem, solicitar exames 
complementares, prescrever, transcrever medicações, 
conforme protocolos estabelecidos nos Programas do 
Ministério da Saúde e as disposições legais da 
profissão; 27. Realizar cuidados diretos de enfermagem 
nas urgências e emergências clínicas, fazendo a 
indicação para continuidade da assistência prestada; 28. 
Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, 
qualidade, produtividade, higiene e preservação 
ambiental.; 29. Zelar pela conservação e funcionamento 
dos equipamentos de trato a saúde, medicamentos e 
outras tarefas afins; 30. Supervisionar acompanhar e 
orientar estagiários quando necessário; 31. Executar 
outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e grupo 
ocupacional. 

6. FARMACÊUTICO ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 1. Atuar em equipe 
multiprofissional; 2. Atuar na assistência farmacêutica ao 
usuário e à equipe de saúde; 3. Atuar no controle e 
gerência de produtos farmacêuticos e/ou relacionados à 
saúde, desenvolvendo atividades de planejamento, 
pesquisa, seleção (padronização), aquisição 
(planejamento /licitação /análise técnica), 
desenvolvimento de produtos, produção, manipulação e 
controle de qualidade, assim como no planejamento, na 
logística e no controle de armazenamento, distribuição, 
transporte, guarda e dispensação dos produtos 
farmacêuticos; 4. Desenvolver projetos terapêuticos e 
participar da elaboração, coordenação e implementação 
de políticas de saúde e relativas a produtos da área 
farmacêutica; 5. Orientar e controlar o aviamento de 
receitas nas farmácias e clínicas e hospitais da 
municipalidade, 6. Prestar assessoramento na aquisição 
e estocagem de medicamentos, 7. Participar do 
planejamento das atividades a serem desenvolvidas na 
instituição por residentes, estagiários ou voluntários; 8. 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
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complexidade, associadas à sua especialidade e grupo 
ocupacional. 

7. FISIOTERAPEUTA 1. Aplicar massagem terapêutica; 2. Assessorar e 
prestar serviços de consultoria e auditoria no âmbito de 
sua competência profissional; emitir laudos, pareceres, 
atestados e relatórios; 3. Atuar em todos os níveis de 
atenção à saúde, integrando-se em programas de 
promoção, manutenção, prevenção, proteção, 
recuperação e reabilitação da saúde; 4. Atuar na 
comunidade através de ações intersetoriais; 5. Atuar no 
desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades 
de saúde; 6. Avaliar funções percepto-cognitivas, neuro-
psicomotor, neuro-músculo-esqueléticas, sensibilidade, 
condições dolorosas, motricidade geral (postura, 
marcha, equilíbrio), habilidades motoras, alterações 
posturais, manuais, órteses, próteses e adaptações, 
cardio-pulmonares e urológicas; 7. Elaborar 
diagnósticos, tratamento e prognósticos fisioterápicos; 8. 
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
elaborando pesquisas, entrevistas, fazendo observações 
e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento 
e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; 9. Ensinar técnicas de autonomia e 
independência em atividades de vida diária (avd), de 
autonomia e independência em atividades de vida 
prática (avp) de autonomia e Independência em 
atividades de vida de trabalho (avt), de autonomia e 
Independência em atividades de vida de lazer (avl). 10. 
Estabelecer prognósticos, reavaliando condutas e 
decidindo pela alta fisioterapêutica em pacientes de 
ordem hospitalar, ambulatorial e domiciliar; 
desempenhar atividades de planejamento, organização 
e gestão de serviços de saúde, públicos ou privados; 11. 
Estar apto a ser empreendedor, gestor, ou liderar 
equipes de saúde; 12. Facilitar o acesso e a participação 
do paciente e seus familiares no processo de 
tratamento, incentivando o auto - cuidado e as práticas 
de educação em saúde; 13. Identificar fontes de 
recursos destinados ao financiamento de programas e 
projetos em sua área de atuação e propor medidas para 
captação destes recursos bem como acompanhar e ou 
participar da execução dos programas e projetos 
supervisionando e controlando a aplicação dos recursos; 
14. Orientar servidores em sua área de atuação para 
apuração de todos os procedimentos executados no 
âmbito de sua atuação, 15. Participar do planejamento, 
coordenação e supervisão de atividades desenvolvidas 
na instituição por estagiários e voluntários; 16. Participar, 
conforme a política interna da instituição, de projetos, 
cursos, eventos, convênios e programas de ensino, 
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pesquisa e extensão; 17. Planejar e executar tratamento 
de afecções reumáticas, osteoporoses, seqüelas de 
acidentes vasculares cerebrais, poliomielite, lesões 
raquimedulares, de paralisias cerebrais e motoras, 
neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros; 
18. Prestar esclarecimentos, dirimir dúvidas e orientar o 
paciente e seus familiares sobre o processo terapêutico; 
19. Proceder à reabilitação das funções percepto-
cognitivas, sensório-motoras, neuromúsculo 
esqueléticas e locomotoras; 20. Recepcionar e promover 
consultas, avaliações e reavaliações em pacientes, 
colhendo dados, solicitando, executando e interpretando 
exames propedêuticos e complementares que permitam 
elaborar diagnóstico cinético - funcional, para eleger e 
quantificar as intervenções e condutas fisioterapêuticas 
apropriadas, objetivando tratar as disfunções nos 
campos da fisioterapia em toda sua extensão e 
complexidade; 21. Reeducar postura dos pacientes e 
prescrever órteses, próteses e adaptações e 
acompanhar a evolução terapêutica; 22. Orientar os 
servidores em processo de readaptação; 23. 
Supervisionar acompanhar e orientar estagiários quando 
necessário; 24. Executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e grupo ocupacional. 

8. PROFESSOR 1. Ministrar aulas de forma a cumprir com o 
programa de conteúdos das disciplinas ou 
anos/séries sob sua responsabilidade; 

2. Participar da elaboração e/ou realimentação do 
projeto político-pedagógico da instituição 
educacional, de acordo com a proposta 
curricular adotada pela rede pública municipal 
de ensino; 

3. Participar da elaboração, execução e avaliação 
do planejamento de ensino, em consonância 
com o projeto político-pedagógico da instituição 
educacional e com a proposta curricular adotada 
pela rede pública municipal de ensino; 

4. Participar na elaboração dos planos de 
recuperação de estudos/conteúdos a serem 
trabalhados com os alunos; 

5. Informar à equipe pedagógica os problemas que 
interferem no trabalho de sala de aula; 

6. Planejar, executar e avaliar atividades 
pedagógicas que visem cumprir os objetivos do 
processo de ensino e aprendizagem; 

7. Participar de reuniões e eventos da instituição 
educacional; 

8. Propor, executar e avaliar alternativas que visem 
a melhoria do processo educativo; 
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9. Acompanhar e avaliar o rendimento do aluno, 
proporcionando meios para seu melhor 
desenvolvimento; 

10. Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico 
visando o avanço do aluno no processo de 
ensino e aprendizagem, de forma que ele se 
aproprie dos conteúdos do ano/série em que se 
encontra; 

11. Recuperar o aluno com defasagem de 
conteúdos que esteja sob sua responsabilidade, 
dando atendimento individualizado; 

12. Buscar o aprimoramento de seu desempenho 
profissional, através da participação em grupos 
de estudos, cursos e eventos educacionais;  

13. Proceder todos os registros das atividades 
pedagógicas, tais como: registro de frequência 
de alunos, registros de conteúdos 
desenvolvidos, planejamento escolar e relatório 
das atividades desenvolvidas em sala de aula;  

14. Promover a integração entre escola, família e 
comunidade, colaborando para o melhor 
atendimento do educando; 

15. Manter os pais informados sobre a frequência e 
o rendimento escolar dos filhos, bem como 
sobre a execução da proposta pedagógica; 

16. Organizar o plano de aula, garantindo maior 
direcionamento ao seu trabalho;  

17. Participar das atividades do colegiado da 
instituição educacional; 

18. Manter a pontualidade e assiduidade diária, 
comprometendo-se com a administração e 
coordenação pedagógica da instituição 
educacional quanto às obrigações do cargo e as 
normas do regimento interno da mesma; 

19. Zelar pela integridade física e moral do 
educando sob sua responsabilidade; 

20. Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, 
laboratórios e outros; 

21. Participar do processo de inclusão do aluno com 
necessidades especiais no ensino regular; 

22. Preparar o aluno para o exercício da cidadania; 
23. Participar da elaboração e aplicação do 

regimento da instituição educacional; 
24. Orientar o aluno quanto à conservação da 

instituição educacional e dos seus 
equipamentos; 

25. Zelar pelo cumprimento da legislação 
educacional; 

26. Zelar pela manutenção e conservação do 
patrimônio da instituição educacional; 
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27. Executar outras atividades inerentes à função; 
28. Incumbir-se de outras tarefas específicas que 

lhe forem atribuídas, de acordo com as normas 
emanadas da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes. 

9. PSICÓLOGO 1. Articular-se com profissionais de Serviço Social, para 
elaboração e execução de programas de assistência e 
apoio a grupos específicos de pessoas; 2. Atender aos 
pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e 
empregando técnicas psicológicas adequadas, para 
contribuir no processo de tratamento médico; 3. Atuar 
em 4 grandes áreas: Clinica, Organizacional, Escolar e 
Social; 4. Atuar na prevenção e tratamento de problemas 
de origem psicossocial e econômica que interferem na 
saúde, na aprendizagem e no trabalho; 5. Atuar no 
gerenciamento, diagnóstico, planejamento, execução e 
avaliação de programas/projetos comunitários, numa 
perspectiva de trabalho interdisciplinar e intersetorial; 6. 
Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e 
de adaptação social, elucidando conflitos e 
acompanhando o paciente durante o processo de 
tratamento ou cura, investigar os fatores inconscientes 
do comportamento individual e grupal.; 7. Elaborar 
pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
participar das atividades administrativas, de controle e 
apoio referentes à sua área de atuação; 8. Emitir 
pareceres parciais e/ou conclusivos sobre assuntos 
relacionados à área; 9. Estudar, pesquisar e avaliar o 
desenvolvimento emocional e os processos mentais e 
sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a 
finalidade de análise, tratamento, orientação e 
educação; 10. Identificar a existência de possíveis 
problemas na área da psicomotricidade e distúrbios 
sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e 
interpretando testes e outros reativos psicológicos, para 
aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver 
as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para 
tratamento com outros especialistas; 11. Participar em 
eventos, seminários, conferências e cursos para 
aperfeiçoamento e atualização na área social; 12. 
Prestar orientação psicológica aos professores da rede 
de ensino e das creches municipais, auxiliando na 
solução de problemas de ordem psicológica surgidos 
com alunos; 13. Proceder ou providenciar a aplicação de 
técnicas psicológicas adequadas nos casos de 
dificuldades escolar, familiar ou de outra natureza, 
baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da 
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e do patrimônio público; 15. Recolher periodicamente o 
veiculo á oficina para revisão e lubrificação; recolher 
veículos, após o serviço, deixando-o em local 
apropriado, com portas e janelas trancadas, e entregar 
as chaves ao responsável pela guarda do veículo; 16. 
Manter o veículo limpo, interna e externamente, 
lavando–o e lubrificando–o, sempre que necessário, com 
o material apropriado, a fim de zelar por sua boa 
aparência e conservação; 17. No transporte escolar, 
zelar pela segurança dos alunos, mantendo a ordem no 
interior do veículo 18. Dirigir veículo utilitário 
transportando funcionários e usuários para locais 
diversos dentro do município e a outros municípios; 19. 
Dirigir veículos pesados para transporte de cargas e/ou 
execução de trabalhos específicos; 20. Transportar 
mercadorias, malotes, equipamentos e materiais; 21. 
Zelar pela segurança das pessoas e dos materiais e 
equipamentos transportados; 22. Zelar pela 
documentação e conservação do veículo; 23. Observar 
as regras e o fluxo do trânsito; 24. Manter controles, 
relatórios e demais documentos relativos ao consumo de 
peças, de acessórios e de combustíveis; 25. Recolher o 
veiculo, após a jornada de trabalho conduzindo-o à 
garagem; 26. Manter as velocidades permitidas, 
observando as regras de trânsito; 27. Dirigir-se ao local 
do chamado; 28. Manusear mapas no sentido de 
encontrar os locais chamados; 29. Reconhecer 
situações de risco e solicitar auxílio à base, descrevendo 
de forma clara e precisa a situação no local da 
ocorrência; 30. Executar manobras técnicas que visem à 
manutenção básica da vida até a chegada da equipe de 
atendimento completa; 31. Auxiliar a equipe médica e de 
enfermagem no atendimento aos pacientes no local da 
ocorrência; 32. Auxiliar as equipes nas imobilizações e 
transporte de vítimas; 33. Zelar pelos materiais e 
equipamentos existentes nas ambulâncias; 34. Zelar 
pelo uso adequado e pela limpeza das viaturas, interna e 
externamente, considerando aspecto básicos de higiene 
e biossegurança; 35. Executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e grupo ocupacional 

15. OPERADOR DE 
MÁQUINAS I/ 
TRATORISTA 

1. Abrir valetas e cortar taludos; 2. Proceder escavação, 
transporte de terra, compactação de aterros e trabalhos 
semelhantes; 3. Auxiliar no conserto de máquinas, lavrar 
e discar terras; 4. Cuidar da limpeza e conservação dos 
equipamentos, zelando pelo seu bom funcionamento; 5. 
Conduzir trator do tipo agrícola, máquinas pesadas e 
rolo-compactador; 6. Cravar estacas; 7. Drenar solos; 8. 
Efetuar transporte de cargas; 9. Engatar implementos; 
10. Executar a construção de aterros; 11. Inspecionar as 
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condições operacionais dos equipamentos; 12. Zelar 
pela manutenção da máquina; 13. Inspecionar o veículo 
diariamente; 14. Manter controles, relatórios e demais 
documentos relativos ao consumo de peças, de 
acessórios e de combustíveis; 15. Operar betoneira 
acoplada ao trator; 16. Operar equipamentos de 
escavação e carregamento de terra e similares; 17. 
Operar máquinas leves, trator agrícola, cuidar da 
acoplagem dos implementos necessários, cuidar da 
manutenção da máquina, operar outros tipos de 
máquina se necessário, operar demais máquinas com 
sistemas afins. 18. Operar máquinas pesadas, 
examinando condições de uso da mesma, acionando e 
manobrando mecanismos a fim de executar serviços de 
patrolamento de vias públicas, terraplanagem, limpeza e 
abertura de ruas, espalhando saibro, seixo, nivelamento 
de terrenos e demais atividades. 19. Operar moto-
niveladora, nos serviços realizados pelo Município, que 
exijam sua utilização, examinando condições do veículo, 
acionando e manobrando mecanismos, a fim de patrolar 
vias públicas, terraplanar, limpar e abrir ruas, 
espalhando saibro, seixo, nivelando terrenos e demais 
atividades; 20. Operar pá carregadeira nos serviços 
realizados pelo Município, que exijam sua utilização, 
assim como operar equipamentos de perfuração e cortes 
de rochas; 

16. OPERÁRIO 1. Carregar e descarregar veículos de transporte de 
cargas; 2. Auxiliar pedreiro, encanador, eletricista e 
aplicadores de asfalto; 3. Auxiliar nos serviços de 
capinagem, jardins, podas e extração de árvores; 4. 
Abrir valas; 5. Efetuar limpeza em vias públicas; 6. 
Exercer atividades de trabalho braçal, serviços de 
estrada, limpeza de valetas; 7. Operar bomba de 
combustível para abastecer veículos; 8. Controlar o nível 
de combustível nos tanques; 9. Lavar, limpar e lubrificar 
veículos; 10. Atuar em atividades de manutenção, 
conservação e recuperação do patrimônio público, 
auxiliando mecânicos, eletricistas, pintores, 
encanadores, marceneiros, pedreiros, topógrafos, 
agrimensores e outros; 11. Zelar pela limpeza e 
conservação de ferramentas, equipamentos e 
dependências; 12. Utilizar corretamente os 
equipamentos de proteção individual indicados para 
cada situação; 13. Executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e grupo ocupacional. 
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6 - DOS REQUISITOS MÍNIMOS 
 
I - São requisitos mínimos para provimento aos Cargos previstos neste Edital, além 
de outros previstos em Legislação específica: 
 
 CARGO REQUISITOS MÍNIMOS 

1.  
 

Assistente Social Ensino Superior no Curso de Assistência Social e 
registro no Conselho da Categoria Profissional - 
CRESS 

2.  
 

Auxiliar 
administrativo 

Ensino Médio 

3.  
 

Educador Infantil Formação em Magistério e ou licenciatura Plena em 
pedagogia. 

4.  
 

Educador Social Ensino Superior no Curso de Pedagogia 

5.  Enfermeiro Ensino Superior no Curso de Enfermagem e registro 
no Conselho da Categoria Profissional -  COREN 

6.  Farmacêutico Ensino Superior no Curso de Farmácia e registro no 
Conselho da Categoria Profissional - CRF 

7.  Fisioterapeuta Ensino Superior no Curso de Fisioterapia e registro 
no Conselho de Classe Profissional – CREFITO 

8.  Nutricionista Ensino Superior no Curso de Nutrição e registro no 
Conselho da Categoria Profissional – CRN 

9.  Professor Formação em Magistério e ou licenciatura Plena em 
pedagogia. 
 

10.  Psicólogo Ensino Superior no Curso de Psicologia e registro 
no Conselho da Categoria Profissional - CRP 

11.  Técnico em 
Enfermagem 

Curso Técnico em Enfermagem à nível pós-médio e 
registro no Conselho da Categoria Profissional 
(quando houver). 

12.  Servente Ser alfabetizado (ser capaz de decodificar sons e 
letras e entender os significados e usos das 
palavras em diferentes contextos. Comprovação 
mediante escolaridade ou declaração de próprio 
punho e/ou interpretação de textos). 

13.  Servente Hospitalar Ser alfabetizado (ser capaz de decodificar sons e 
letras e entender os significados e usos das 
palavras em diferentes contextos. Comprovação 
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mediante escolaridade ou declaração de próprio 
punho e/ou interpretação de textos). 

14.  Motorista  13.1 - Se a lotação for no transporte escolar - 
Ensino Fundamental completo, CNH “D”, e Curso de 
coletivo e escolar. 
13.2 – Lotação de transporte de pacientes - Ensino 
Fundamental e CNH “D”; com Carteira Nacional de 
Habilitação na categoria “D”,  Curso Especializado 
para Condutores de Veículos de 
Emergência(CETVE), Curso de Condutor para 
Transporte Coletivo de Passageiros. 
13.3 – Demais lotações - Ensino Fundamental 
completo, CNH “D”. 

15.  Operador de 
máquinas I ( trator) 

Ensino Fundamental e CNH categoria B 

16.  Operário Ser alfabetizado (ser capaz de decodificar sons e 
letras e entender os significados e usos das 
palavras em diferentes contextos. Comprovação 
mediante escolaridade ou declaração de próprio 
punho  
e/ou interpretação de textos). 

 
 
II – A comprovação dos requisitos será exigida no ato da convocação, devendo o 
candidato apresentar os documentos comprobatórios exigidos para cada cargo, 
conforme disposto na tabela de requisitos mínimos deste edital. Além disso, deverá ser 
apresentado laudo de saúde física e mental emitido por profissional médico habilitado ou 
exame admissional, atestando a aptidão para o exercício das funções do cargo para o 
qual foi convocado. 
 
III - Os documentos deverão ser apresentados através de original ou cópia 
autenticada, podendo a autenticação ser realizada por Servidor Público, mediante a 
apresentação da cópia e o original 
 
 
 
7 – DOS TÍTULOS 
 
Será contado em favor do candidato, a seguinte pontuação, considerando os 
critérios de escolaridade, aperfeiçoamento e experiência no cargo ou na área 
respectiva: 
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CRITÉRIO NÍVEL PONTUAÇÃO  
Escolaridade  Pós-graduação com 

aproveitamento na área específica 
do cargo 

05 pontos cada pós, 
limitado a 15 pontos. 

Mestrado com aproveitamento na 
área específica do cargo 

10 pontos cada mestrado, 
limitado a 30 pontos. 

Doutorado com aproveitamento na 
área específica do cargo 

20 pontos cada 
Doutorado, limitado à 40 
pontos. 

Aperfeiçoamento Curso/capacitação na área 
específica do cargo com carga 
horária igual ou superior a 40 
horas realizado à partir de 1º de 
janeiro de 2015 até a data de 
publicação do edital. 

02 pontos cada curso, 
limitado a 10 pontos 

Experiência A pontuação para a experiência na 
área específica do cargo será 
baseada no tempo de serviço 
comprovado entre 1º de julho de 
2015 a data de publicação do 
edital. 

02 pontos por ano, 
limitado à 20 pontos 

 
IV - Independentemente da quantidade de títulos apresentados, a pontuação 
máxima de títulos será de 100 (cem) pontos. 
 
7.1. - CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E CONTRATAÇÃO 
 
I – A convocação far-se-á pelo meio mais célere, podendo ser utilizado, a critério 
da autoridade competente, telefone, e-mail, aplicativo de mensagem ou 
convocação pessoal, desde que comprovado sua realização nos autos do 
processo. Esgotando os meios mais céleres de contato com o candidato, a 
convocação far-se-á por edital, publicado no mesmo meio de divulgação do 
processo seletivo. 
 
II - A convocação é composta por 2 (duas) Fases, as quais podem ocorrer 
separadamente ou simultaneamente, sendo estas a Fase I, de comprovação de 
títulos, e a Fase II, de comprovação/contratação, condicionada à existência de 
vaga. A convocação dos candidatos será feita observando-se a ordem de 
classificação final. 
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7.2. – FASE I - APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS 
 
 
I – Para comprovação dos títulos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) Critério Escolaridade: 
1 – Diploma 
2 – Certificado de conclusão 
3 – Declaração de conclusão do Curso, emitido pela Entidade 
responsável pelo curso. 
b) Critério Aperfeiçoamento: 
1 – Certificado de conclusão;  
2 – Declaração de conclusão do curso. 
c) Critério de experiência: 
1 - Cópia autenticada da carteira de trabalho; 
2 – Cópia do Contrato de trabalho, devidamente formalizado; 
3 – Cópia do ato de nomeação em cargo público;  
4 - Comprovação de trabalho autônomo, através de alvará de 
licença ou inscrição como microempreendedor ou Empreendedor 
Individual. 

 
II - Os títulos deverão ser apresentados apenas por ocasião da convocação para 
contratação, em duas vias (cópias), uma delas autenticada. A via não autenticada 
será devolvida ao Candidato com o protocolo de recebimento, após conferir que é 
idêntico ao título autenticado, que ficará em poder dos Servidores no local de 
inscrição.  Não é necessário entregar os títulos dentro de envelope. 
 
III - A comprovação dos títulos será exigida no ato da convocação, através de 
diploma ou certificado de conclusão do respectivo curso.  
 
IV - Os documentos deverão ser apresentados através de original ou cópia 
autenticada, podendo a autenticação ser realizada por Servidor Público, mediante a 
apresentação da cópia e o original 
 
V - Não serão considerados como Títulos, outros documentos apresentados, que 
não os expressamente descritos neste Edital. 
 
VI - Os documentos deverão ser apresentados através de original ou cópia 

autenticada, podendo a autenticação ser realizada por Servidor Público, mediante a 
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personalidade e no psicodiagnóstico; 14. Realizar 
estudos, pesquisas, levantamentos e diagnósticos nas 
áreas de concursos, recrutamento, seleção, capacitação, 
avaliação de desempenho, cargos e salários, benefícios 
e rotinas trabalhistas; 15. Executar outras tarefas de 
mesma natureza ou nível de complexidade, associadas 
à sua especialidade e grupo ocupacional. 

10. NUTRICIONISTA 1. Acompanhar o trabalho do pessoal auxiliar, 
supervisionando o preparo, distribuição de refeições, 
recebimento dos gêneros alimentícios, sua 
armazenagem e distribuição;  
2. Analisar carências alimentares e o conveniente 
aproveitamento de recursos dietéticos;  
3. Articular ações com centros de saúde, departamentos, 
secretarias e outros órgãos públicos e privados,  
visando à promoção à saúde; investigar surtos, 
acidentes e ambientes de risco;   
4. Atualizar diariamente as dietas de pacientes, 
mediante prescrição médica;  
5. Atuar em equipe multiprofissional;  
6. Controlar a estocagem, a preparação, a conservação 
e a distribuição dos alimentos, garantindo as condições 
higiênico-sanitárias de acordo com a legislação vigente;  
7. Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, 
média e alta complexidade nas áreas ambiental, 
sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador;  
8. Efetuar controle higiênico-sanitário;  
9. Elaborar o planejamento e execução de cardápios e 
dietas especiais;  
10. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 
especialidade;  
11. Utilizar equipamentos e programas de informática;  
12. Participar de programas de educação nutricional;  
13. Participar, conforme a política interna da Instituição, 
de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de 
ensino, pesquisa e extensão;  
14. Planejar e elaborar cardápios, baseando-se na 
observação da aceitação dos alimentos pelos comensais 
e no estudo dos meios e técnicas de preparação dos 
mesmos;  
15. Planejar, coordenar e supervisionar serviços e 
programas de nutrição nas áreas de saúde, educação e 
outras;  
16. Preparar listas de compras de produtos utilizados, 
baseando-se nos cardápios e no número de refeições a 
serem servidas e no estoque existente;  
17. Prescrever suplementos nutricionais necessários à 
complementação da dieta;  
18. Prestar assistência dietoterápica hospitalar, 
ambulatorial e em nível de consultório de nutrição e 
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dietética, prescrevendo, planejando, analisando, 
supervisionando e avaliando dietas para enfermos;  
19. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, 
qualidade, produtividade, higiene e preservação 
ambiental;  
20. Zelar pela conservação dos alimentos estocados, 
providenciando as condições necessárias para evitar 
deterioração e perdas;  
21. Zelar pela ordem e manutenção de boas condições 
higiênicas, observando e analisando o ambiente interno, 
orientando e supervisionando os funcionários e 
providenciando medidas adequadas para solucionar os 
problemas pertinentes, para oferecer alimentação sadia 
e o aproveitamento das sobras de alimento; 22. 
Supervisionar acompanhar e orientar estagiários quando 
necessário; 23. Executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e grupo ocupacional. 

 
11. 

 
 
 

 
TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

1. Promover a higiene e conforto dos pacientes; 2. Fazer 
encaminhamentos e pedidos de materiais para exames; 
3. Relatar as intercorrências e observações dos 
pacientes; 4. Aferir sinais vitais; 5. Medir e registrar 
diureses e drenagens; 6. Executar procedimentos de 
admissão, alta, cuidados pós-morte e transferência; 7. 
Ministrar alimentação quando necessário; promover 
mudança de decúbito; 8. Executar ações assistenciais 
de enfermagem correlatas com as funções de auxiliar de 
enfermagem; 9. Fazer a alimentação de informação no 
sistema da Saúde; 10. Fazer a coleta de exames 
domiciliares; 11. Fazer a coleta de sangue para exames 
laboratoriais; 12. Fazer o acompanhamento de pacientes 
com doenças de transtorno mental, tuberculose, 
hanseníase e demais doenças; 13. Participar de 
campanhas de vacinas, combate à dengue; 14. Realizar 
curativos e demais procedimentos correspondentes à 
área de atuação; 15. Executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e grupo ocupacional. 

12. SERVENTE 1. Efetuar a limpeza em prédios, ruas, pátios, salas, 
banheiros, rodoviárias, jardins, vestiários, cozinhas e 
outros logradouros públicos, varrendo, tirando o pó, 
encerando, lustrando móveis, lavando vidraças e 
instalações, arrumando armários e estantes em qualquer 
órgão público municipal; 2. Lavar e limpar veículos; 3. 
Lavar, secar, passar e efetuar pequenos consertos de 
costura; 4. Limpar órgãos públicos, raspando, varrendo, 
lavando, utilizando equipamentos do tipo: vassouras, 
pás, enxadas, raspadeiras, baldes, carrinhos de mão e 
outros; 1. Observar as normas de segurança do trabalho 
e utilizar os Equipamentos de Proteção Individual e ou 
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Coletiva quando necessário para o exercício de sua 
função; 5. Recepcionar, conferir, armazenar e organizar 
produtos e materiais em almoxarifados e depósitos; 6. 
Recolher lixos, sucatas e entulhos em geral, colocando-
os em vasilhames apropriados, para serem 
transportados ao depósito de lixo; 7. Serviços de lanche, 
café ou similar no local de trabalho; 8. Auxiliar em 
escolas em portões na entrada e saída de crianças; 9. 
Auxiliar nas cozinhas; 10. Zelar pela limpeza e 
conservação de ferramentas, equipamentos e 
dependências; 11.Executar serviços de limpeza em 
escadarias,arquibancadas, áreas e pátios; manter as 
instalações sanitárias limpas; limpar carpetes, lustres, 
lâmpadas, luminárias, fechaduras; trocar toalhas, colocar 
sabão e papel sanitário nos banheiros e lavatórios. 12. 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e grupo 
ocupacional. 

13. SERVENTE 
HOSPITALAR 

1. Efetuar a limpeza em todo o ambiente hospitalar; 2. 
Lavar, secar, passar e efetuar pequenos consertos de 
roupas de cama, meso e banho das dependências 
hospitalar; 3. Observar e cumprir as normas de higiene e 
segurança do trabalho; 4. Organizar o almoxarifado para 
facilitar a movimentação dos itens armazenados; 5. 
Recepcionar, conferir, armazenar produtos e materiais 
em almoxarifados e depósitos; 6. Recolher lixos, sucatas 
e entulhos em geral, colocando-os em vasilhames 
apropriados, para serem transportados ao depósito de 
lixo; 7. Auxiliar nas cozinhas e refeitórios do hospital; 8. 
Zelar pela limpeza e conservação hospitalar; 9. Varrer, 
lavar, encerar, limpar paredes, janelas, portas, 
máquinas, móveis e equipamentos, 10. Executar 
serviços de limpeza em escadarias, rampas, áreas e 
pátios do hospital; 11. Manter as instalações sanitárias 
limpas; 12. Limpar carpetes, lustres, lâmpadas, 
luminárias, fechaduras; 13. Trocar toalhas, colocar 
sabão e papel sanitário nos banheiros e lavatórios; 14. 
Remover lixos e detritos; 15. Desinfetar bens móveis e 
imóveis; 16. Arrumar dormitórios e enfermaria, preparar 
leitos e mudar roupa de cama; 17. Auxiliar em consertos 
de roupas; 18. Lavar manualmente ou por meio de 
instrumentos mecânicos, lençóis ,toalhas ou vestuários 
em geral; 19. Passar a ferro e engomar a roupa lavada, 
20. Lavar frascos, recipientes e apetrechos de 
enfermaria, ambulatório e demais dependências 
hospitalares; 21. Receber e entregar roupas registrando 
entrada e saída, dando balanço nas que estiverem em 
uso e em estoque; 22. Utilizar corretamente os 
equipamentos de proteção individual indicados para 
cada situação; 23. Serviços de lanche, café ou similar no 
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local de trabalho; 24. Executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e grupo ocupacional. 

14. MOTORISTA 1. Dirigir automóveis, caminhonetes, ambulâncias e 
demais veículos a motor de pequeno e médio porte; 2. 
Dirigir caminhão, acionando os comandos e conduzindo 
o veículo em trajeto determinado, de acordo com as 
regras de trânsito e as instruções recebidas, para 
transportar servidores, alunos e ou cargas ao local 
previamente definido; 3. Verificar diariamente as 
condições do veículo, antes de utilizá-lo, vistoriando o 
estado dos pneus, água do radiador, bateria, nível e 
pressão do óleo, amperímetro, sinaleiras, freios, 
embreagem, direção, faróis, combustível, entre outros, 
para certificar-se de suas condições de uso; 4. Fazer 
pequenos reparos de emergência, bem como troca de 
pneus, quando necessário, utilizando as ferramentas 
acessórias apropriadas, a fim de manter o veículo em 
condição de funcionamento; 5. Anotar e comunicar ao 
chefe imediato quaisquer defeitos que necessitem dos 
serviços de mecânica para reparo ou conserto; 6. Manter 
caminhões-basculantes, acionando os pedais, alavanca 
de marcha e volante, para conduzi-los e posicioná-los 
locais de carga e descarga; 7. Operar mecanismo 
basculador, acionando alavanca de comando, para 
levantar e abaixar a caçamba e possibilitar carga e 
descarga de material; 8. Acompanhar o carregamento do 
veículo, orientando a arrumação do material a ser 
transportado, a fim de manter o equilíbrio e evitar danos; 
9. Preencher mapas e formulários sobre a utilização 
diária do veículo,anotando a quilometragem no começo 
e final do serviço os horários de saída e chegada e os 
dados relativos ao abastecimento, para controle da 
chefia; 10. Examinar as ordens de serviços, verificando 
os itinerários, locais para carga e descarga de lixo ou de 
material; comunicar a chefia imediata, tão rapidamente 
quando possível qualquer enguiço ou ocorrência 
extraordinário; 11. Transportar e recolher servidores em 
local e hora determinada, conduzindo-os conforme 
itinerário estabelecido ou instruções especificas; 12. 
Zelar pela documentação própria do veículo e da carga, 
para apresentá-las ás autoridades,quando solicitado, 13. 
Auxiliar no recolhimento e transporte de pessoas 
enfermas, de acordo com a orientação do médico ou 
enfermeiro da ambulância; 14. Zelar pelo bom 
andamento da viagem, guiando veículo com atenção, 
observando o fluxo de trânsito, respeitando a sinalização 
e adotando as medidas cabíveis na prevenção ou 
solução de qualquer incidente, para garantir a segurança 
dos passageiros, transeuntes, das cargas transportadas 

 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

e do patrimônio público; 15. Recolher periodicamente o 
veiculo á oficina para revisão e lubrificação; recolher 
veículos, após o serviço, deixando-o em local 
apropriado, com portas e janelas trancadas, e entregar 
as chaves ao responsável pela guarda do veículo; 16. 
Manter o veículo limpo, interna e externamente, 
lavando–o e lubrificando–o, sempre que necessário, com 
o material apropriado, a fim de zelar por sua boa 
aparência e conservação; 17. No transporte escolar, 
zelar pela segurança dos alunos, mantendo a ordem no 
interior do veículo 18. Dirigir veículo utilitário 
transportando funcionários e usuários para locais 
diversos dentro do município e a outros municípios; 19. 
Dirigir veículos pesados para transporte de cargas e/ou 
execução de trabalhos específicos; 20. Transportar 
mercadorias, malotes, equipamentos e materiais; 21. 
Zelar pela segurança das pessoas e dos materiais e 
equipamentos transportados; 22. Zelar pela 
documentação e conservação do veículo; 23. Observar 
as regras e o fluxo do trânsito; 24. Manter controles, 
relatórios e demais documentos relativos ao consumo de 
peças, de acessórios e de combustíveis; 25. Recolher o 
veiculo, após a jornada de trabalho conduzindo-o à 
garagem; 26. Manter as velocidades permitidas, 
observando as regras de trânsito; 27. Dirigir-se ao local 
do chamado; 28. Manusear mapas no sentido de 
encontrar os locais chamados; 29. Reconhecer 
situações de risco e solicitar auxílio à base, descrevendo 
de forma clara e precisa a situação no local da 
ocorrência; 30. Executar manobras técnicas que visem à 
manutenção básica da vida até a chegada da equipe de 
atendimento completa; 31. Auxiliar a equipe médica e de 
enfermagem no atendimento aos pacientes no local da 
ocorrência; 32. Auxiliar as equipes nas imobilizações e 
transporte de vítimas; 33. Zelar pelos materiais e 
equipamentos existentes nas ambulâncias; 34. Zelar 
pelo uso adequado e pela limpeza das viaturas, interna e 
externamente, considerando aspecto básicos de higiene 
e biossegurança; 35. Executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e grupo ocupacional 

15. OPERADOR DE 
MÁQUINAS I/ 
TRATORISTA 

1. Abrir valetas e cortar taludos; 2. Proceder escavação, 
transporte de terra, compactação de aterros e trabalhos 
semelhantes; 3. Auxiliar no conserto de máquinas, lavrar 
e discar terras; 4. Cuidar da limpeza e conservação dos 
equipamentos, zelando pelo seu bom funcionamento; 5. 
Conduzir trator do tipo agrícola, máquinas pesadas e 
rolo-compactador; 6. Cravar estacas; 7. Drenar solos; 8. 
Efetuar transporte de cargas; 9. Engatar implementos; 
10. Executar a construção de aterros; 11. Inspecionar as 
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7.2. – FASE I - APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS 
 
 
I – Para comprovação dos títulos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) Critério Escolaridade: 
1 – Diploma 
2 – Certificado de conclusão 
3 – Declaração de conclusão do Curso, emitido pela Entidade 
responsável pelo curso. 
b) Critério Aperfeiçoamento: 
1 – Certificado de conclusão;  
2 – Declaração de conclusão do curso. 
c) Critério de experiência: 
1 - Cópia autenticada da carteira de trabalho; 
2 – Cópia do Contrato de trabalho, devidamente formalizado; 
3 – Cópia do ato de nomeação em cargo público;  
4 - Comprovação de trabalho autônomo, através de alvará de 
licença ou inscrição como microempreendedor ou Empreendedor 
Individual. 

 
II - Os títulos deverão ser apresentados apenas por ocasião da convocação para 
contratação, em duas vias (cópias), uma delas autenticada. A via não autenticada 
será devolvida ao Candidato com o protocolo de recebimento, após conferir que é 
idêntico ao título autenticado, que ficará em poder dos Servidores no local de 
inscrição.  Não é necessário entregar os títulos dentro de envelope. 
 
III - A comprovação dos títulos será exigida no ato da convocação, através de 
diploma ou certificado de conclusão do respectivo curso.  
 
IV - Os documentos deverão ser apresentados através de original ou cópia 
autenticada, podendo a autenticação ser realizada por Servidor Público, mediante a 
apresentação da cópia e o original 
 
V - Não serão considerados como Títulos, outros documentos apresentados, que 
não os expressamente descritos neste Edital. 
 
VI - Os documentos deverão ser apresentados através de original ou cópia 

autenticada, podendo a autenticação ser realizada por Servidor Público, mediante a 
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apresentação da cópia e o original. 

VII - O certificado apresentado deve conter o nome do participante, a carga horária 

total, o conteúdo programático e a assinatura da instituição ou responsável pela 

certificação. 

VIII - Serão aceitos apenas cursos realizados à partir de 1o de janeiro de 2015 até a  

data de publicação do edital. 

IX - O conteúdo do curso deve estar diretamente relacionado às atribuições 

X - Para fins de comprovação de tempo de serviço, a fração igual ou superior à 06 

(seis) meses será considerado ano completo; 

XI - o tempo trabalhado em mais de um emprego/cargo no mesmo período será 

considerado uma única vez e, caso o candidato venha a informar, o tempo paralelo 

será desconsiderado. 

 
7.3. – FASE II – DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
 
I - Os candidatos serão convocados por ordem de classificação, para comprovação 
dos títulos e das condições de habilitação.  
 
II - Quando a convocação ocorrer simultaneamente para comprovação de 
documentos e contratação, o candidato deverá apresentar os documentos 
especificados no item 7.2 deste Edital, incluindo laudo de saúde física e mental 
emitido por profissional médico habilitado ou exame admissional, conforme exigido 
para a função. 
 
III – Para comprovação das condições de habilitação, poderá, de acordo com cada 
caso, ser exigido documentos que comprove: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;  
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos);  
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função;  
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais;  
e) Estar em dia com as obrigações militares;  
f) Estar no gozo dos direitos políticos;   
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando 

do sexo masculino;    
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 

comprovado através de exame admissional;   
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i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante;   

j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, 
funções, aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 
da Constituição do Estado do Paraná;   

k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do 
serviço público nos últimos 05 (cinco) anos;   

l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia;  
m) CPF e fotocópia;  
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia;  
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias;  
p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;   
q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da 

última eleição ou a justificativa da ausência;   
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;  
s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe 

quando houver;  
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando 

couber; 
u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;  
v) Atestado de sanidade mental;  
w) Declaração de não ter sofreu no exercício de função pública, penalidade 

decorrente de processo administrativo disciplinar;  
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 

Distribuidor do Fórum;  
y) Comprovante de residência;  
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 

público nos últimos 05 (cinco) anos; 
aa) Laudo de saúde física e mental emitido por profissional médico habilitado 

ou exame admissional, atestando a aptidão para o exercício das funções 
do cargo para o qual foi convocado. 
 

IV - O Candidato convocado que não comprovar os títulos ou as condições de 
habilitação ou não providenciar os exames admissionais e outras comprovações 
exigidas no ato da convocação, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias a contar 
da ciência da convocação, será desclassificado do certame. 
 
8 – DO JULGAMENTO 
O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Processo Seletivo (CEPS), 
designada por Decreto Municipal. 
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9 – DA CLASSIFICAÇÃO 
Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da nota final 
obtida através do total de pontos em cada critério. 
 
10 – DOS CRITÉRIO DE DESEMPATE 
I - Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate 
de notas processar-se-á com os seguintes critérios: 
a) Para TODOS os cargos, em que houver candidatos com idade igual ou superior 
a 60 (sessenta) anos, em conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 
10741/2003 - Estatuto do Idoso, será utilizado o critério da maior idade.  
b) Persistindo o empate, terá preferência o candidato que tiver  
c) maior nota no critério escolaridade, quando houver; 
d) maior nota no critério experiência; 
e) maior nota no critério aperfeiçoamento; 
f) maior idade, considerando ano, mês, e dia de nascimento. 
 
 
11 – DOS RECURSOS 
I - O candidato poderá impugnar o presente edital ou apresentar recurso em 
relação à qualquer decisão proferida, observadas as seguintes regras: 

a) Somente serão aceitas as impugnações e os recursos formulados por escrito 
devidamente justificados e fundamentados. 

b) Recursos ou pedidos de revisões fora do prazo serão desconsiderados. 
c) O resultado do julgamento dos recursos será publicado em extrato. 

 
 
12 - DA RESERVA ESPECIAL 
I - Havendo contratações em número superior ao previsto neste Edital, 
especificamente, em número igual ou superior a 20 (vinte) Candidatos em cada 
Cargo, será assegurado, nas vagas abertas para o respectivo cargo, 5% (cinco por 
cento) das vagas como reserva especial para os Candidatos portadores de 
deficiência física, ressalvado os demais requisitos deste Edital, que se aplica em 
igualdade de condição aos portadores deste benefício. 
II - Antes da nomeação, o Candidato portador de deficiência física será submetido 
a perícia médica, para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o 
exercício das atividades do cargo. 
III - A perícia médica será realizada pela Junta Médica oficial do Município ou 
Médico do Trabalho, devendo o laudo ser emitido no prazo de até 05 dias úteis, 
contados da data do respectivo exame. 
IV - Caso a Junta Médica ou Médico do Trabalho conclua pela inaptidão do 
candidato, será constituída de ofício, no prazo de até 30 dias, equipe médica para 
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nova perícia, da qual participará um médico especialista na deficiência de que é 
portador o candidato e um Médico indicado pelo candidato. 
V - A equipe médica deverá apresentar conclusão da avaliação no prazo de 05 dias 
úteis contados da realização do exame. 
 
 
13 – FIM DE LISTA 
I - Perderá a colocação original de classificação e será remetido para o fim da 
respectiva lista de classificados, o candidato que: 
II - não compareça ao local, data e horário estabelecidos para a Fase I e/ou Fase II; 
III - não apresente os documentos exigidos e descritos neste edital, no prazo e 
forma determinado; 
IV - apresente documentos em desacordo com as informações constantes no 
comprovante de inscrição ou com as demais exigências deste Edital, exceto 
comprovante de escolaridade, que resultará em exclusão do candidato; 
V - não manifeste interesse nas aulas ou funções ofertadas; 
VI - esteja impossibilitado de assumir as aulas/funções ofertadas por motivos de 
ordem pessoal; 
VII - esteja, na data da convocação para comprovação de escolaridade obrigatória, 
com contrato ainda vigente por força de lei (Gestante e Comunicação de Acidente 
de Trabalho – CAT), decorrente de Edital de PSS anterior; 
 
13.1. O candidato remetido para fim de lista poderá, conforme necessidade do 
Município, ser reconvocado uma única vez, após todos os demais classificados da 
respectiva lista terem sido convocados. Para contratação dos candidatos em fim de 
lista, será utilizada a ordem de classificação final. 
 
14 - DESISTÊNCIA 
I - Será considerado desistente de todas as inscrições do Processo Seletivo, o 
candidato que: 
a - não comparecer na data de início de vigência do contrato; 
b - assinar Termo de Desistência de Contrato. 
c - tiver configurado, no momento da contratação, o acúmulo ilegal de cargos; 
d - tiver comprovada ilegalidade nos documentos apresentados, ou apresentar 
declaração falsa ou inexata; 
e - esteja aposentado, na condição de readaptado definitivo ou por invalidez, em 
cargo ou função equivalente à pretendida 
 
 
15 - EXCLUSÃO DO CANDIDATO 
 
I - Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato que: 
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a) não comprove a escolaridade mínima exigida em cada etapa; 
b) Prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, assegurado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa;  
c) Não cumprir as determinações deste edital;  
d) Utilizar-se de processos ilícitos para a realização de qualquer etapa do certame; 
e) Não entregar ou não atender aos documentos exigidos para a contratação no 
prazo estipulado;  
f) Não comparecer às convocações ou não atender aos prazos estipulados neste 
edital;  
g) Não comprovar os requisitos básicos exigidos neste edital;  
h) Não atender às determinações regulamentares da Comissão Especial de 
Processo Seletivo (CEPS). 
II - A exclusão do candidato, em qualquer das situações previstas neste item, será 
fundamentada e formalizada em documento próprio, assegurando-se o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
 
 
16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
I - Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital, o regime da 
Consolidação das leis do trabalho. 
II - O pessoal contratado nos termos deste Edital fica vinculado obrigatoriamente ao 
Regime Geral de Previdência Social, cujas contribuições devem ser recolhidas 
durante a vigência da contratação. 
III - O prazo de validade do presente Edital esgotar-se-á em 02 (dois) anos, a 
contar da data de publicação do ato de homologação do resultado final do 
Processo Seletivo Simplificado, podendo vir a ser prorrogado uma única vez, por 
igual período. 
IV – Todos os avisos referentes ao presente Edital serão publicados no Órgão de 
Imprensa Oficial do Município e no site oficial do Município. 
V - Não serão fornecidas a terceiros informações e documentos pessoais de 
candidatos, em atenção ao disposto no art. 31, da Lei Federal n.º 12.527, de 18 de 
novembro de 2011. 
VI – Não será cobrada taxa de inscrição para o presente certame. 
VII - Os candidatos aprovados em Processos Seletivos Simplificados (PSS) 
anteriores ainda vigentes terão prioridade na convocação para as vagas que 
porventura permaneçam em aberto, respeitando-se a ordem de classificação e o 
prazo de validade do certame anterior. Somente após o esgotamento da lista de 
classificados dos PSS anteriores é que serão convocados os aprovados neste 
edital para o preenchimento das mesmas funções. 
VIII - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Processo 
Seletivo (CEPS). 
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27. Executar outras atividades inerentes à função; 
28. Incumbir-se de outras tarefas específicas que 

lhe forem atribuídas, de acordo com as normas 
emanadas da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes. 

9. PSICÓLOGO 1. Articular-se com profissionais de Serviço Social, para 
elaboração e execução de programas de assistência e 
apoio a grupos específicos de pessoas; 2. Atender aos 
pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e 
empregando técnicas psicológicas adequadas, para 
contribuir no processo de tratamento médico; 3. Atuar 
em 4 grandes áreas: Clinica, Organizacional, Escolar e 
Social; 4. Atuar na prevenção e tratamento de problemas 
de origem psicossocial e econômica que interferem na 
saúde, na aprendizagem e no trabalho; 5. Atuar no 
gerenciamento, diagnóstico, planejamento, execução e 
avaliação de programas/projetos comunitários, numa 
perspectiva de trabalho interdisciplinar e intersetorial; 6. 
Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e 
de adaptação social, elucidando conflitos e 
acompanhando o paciente durante o processo de 
tratamento ou cura, investigar os fatores inconscientes 
do comportamento individual e grupal.; 7. Elaborar 
pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
participar das atividades administrativas, de controle e 
apoio referentes à sua área de atuação; 8. Emitir 
pareceres parciais e/ou conclusivos sobre assuntos 
relacionados à área; 9. Estudar, pesquisar e avaliar o 
desenvolvimento emocional e os processos mentais e 
sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a 
finalidade de análise, tratamento, orientação e 
educação; 10. Identificar a existência de possíveis 
problemas na área da psicomotricidade e distúrbios 
sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e 
interpretando testes e outros reativos psicológicos, para 
aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver 
as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para 
tratamento com outros especialistas; 11. Participar em 
eventos, seminários, conferências e cursos para 
aperfeiçoamento e atualização na área social; 12. 
Prestar orientação psicológica aos professores da rede 
de ensino e das creches municipais, auxiliando na 
solução de problemas de ordem psicológica surgidos 
com alunos; 13. Proceder ou providenciar a aplicação de 
técnicas psicológicas adequadas nos casos de 
dificuldades escolar, familiar ou de outra natureza, 
baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 002/2025 
 

 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, no 
uso de suas atribuições legais, com amparo nas disposições da Lei Federal nº 11.788/2008, 
TORNA PÚBLICO aos estudantes que estão abertas as inscrições para o Processo Seletivo 
Simplificado para o preenchimento de vagas de estágios conforme estabelecidas no quadro a 
seguir: 

 
 
 

ENSINO SUPERIOR 

ÁREA DE ESTÁGIO Total de Vagas Bolsa estágio Requisitos Mínimos 

EDUCAÇÃO FÍSICA BACHAREL 02 (DUAS) VAGAS 
 
+ CR* 

R$ 950,00 – Bolsa 

Auxílio R$ 50,00 Auxílio 

Transporte 

Estar cursando o 2º 
semestre, da 
graduação. 

PEDAGOGO 01 (UMA) VAGA 
 
+ CR* 

R$ 950,00 – Bolsa 

Auxílio R$ 50,00 Auxílio 

Transporte 

Estar cursando o 2º 
semestre, da 
graduação. 

AGRONOMIA 01 (UMA) VAGA 
 
+ CR* 

R$ 950,00 – Bolsa 

Auxílio R$ 50,00 Auxílio 

Transporte 

Estar cursando o 1º 
semestre, da 
graduação. 

 
Os candidatos inscritos acima do número de vagas ofertadas, formarão cadastro de reserva, 
visando o eventual preenchimento de vagas que surjam durante a vigência deste procedimento. 

* A bolsa estágio será proporcional de acordo com a carga horária estabelecida pela instituição de ensino. 

* CR – Cadastro de Reserva 
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1. DAS INSCRIÇÕES 

Os interessados deverão comparecer a Sede da Prefeitura Municipal, Avenida São João, n.º 415, 
entre os dias 14/03/2025 a 21/03/2025, no horário das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:00 
horas (exceto sábado e domingo) munidos dos seguintes documentos: 

 formulário de Ficha de Inscrição (vide ANEXO I deste Edital), preenchido e assinado pelo 
próprio candidato 

 
 Atestado de matrícula no curso equivalente, emitido pela instituição de ensino. 

 
 Fotocópia da cédula de identidade e do CPF; 

 
 Comprovante de residência atualizado. 

 
 

Será permitida a entrega da ficha de inscrição por terceiros, se devidamente assinado pelo(a) 
candidato(a). 

 

 
2. DO ESTÁGIO 

O estudante de nível superior de graduação, terá carga horária de 6 (seis) horas diárias e 30 
(trinta) horas semanais. 

O valor da bolsa-auxílio mensal será de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), 
cumulativamente com o respectivo auxílio-transporte, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), 
totalizando a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

O período de estágio não excederá a 2 (dois) anos. 

O estágio não cria vínculo empregatício de nenhuma natureza entre o estagiário e a Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá. 

As atribuições básicas a serem desempenhadas pelos candidatos aprovados na seleção, durante 
o estágio, estarão estritamente relacionadas à área de formação. 

As informações prestadas pelo candidato serão de sua inteira responsabilidade, dispondo o 
Município de Santo Antônio do Caiuá o direito de excluir do processo seletivo aquele que fornecer 
dados comprovadamente inverídicos. 

 

 
3. DA AVALIAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SITE: www.pmsac.pr.gov.br E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

 

 

A avaliação consistirá na análise da maior média obtida e de entrevista técnica a ser realizada 
pela concedente; 

A entrevista técnica realizar-se-á no dia 27/03/25, devendo todos os candidatos comparecer às 
09:00, da manhã, na sede da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá, na Avenida São 
João, n.º 415. 

A realização da entrevista ocorrerá em ordem de chegada. 
 

 
4. DO RESULTADO 

Após análise da documentação e realizada a entrevista técnica dos candidatos, a Prefeitura 
Municipal emitirá em até 03 (três) dias, lista classificatória contendo os nomes em ordem dos 
candidatos com suas respectivas médias. 

 

 
5. DOS RECURSOS 

O candidato poderá apresentar recurso devidamente fundamentado à Prefeitura Municipal de 
Santo Antônio do Caiuá no prazo de 2 (dois) dias após a publicação da lista classificatória emitida 
pela concedente, sem efeito suspensivo. 

 

 
6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

O chamamento obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. 

A duração do estágio não poderá ser superior a 2 (dois) anos. 

O estágio curricular, realizado de acordo com este edital, não acarretará vínculo empregatício de 
qualquer natureza. 

A divulgação do resultado definitivo ocorrerá até o 31/03/2025, em edital no hall de entrada da 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá e na página de internet no link: 
www.pmsac.pr.gov.br 

Os candidatos serão classificados por ordem decrescente de pontos obtidos, em seus respectivos 
cursos, podendo alcançar a pontuação máxima de 10 (dez) pontos na entrevista técnica. 

Caso haja empate, adotar-se-á como primeiro critério para o desempate, o que tiver maior 
aproveitamento acadêmico (Notas e Frequência), ocasião em que os candidatos serão 
convocados para apresentar os seguintes documentos: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SITE: www.pmsac.pr.gov.br E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

 

 

 Boletim ou documento oficial expedido pela instituição de ensino onde matriculado, ou 
histórico escolar relativo ao curso frequentado, contendo médias em notas finais e parciais, 
dos últimos 12 (doze) meses, contados desde o mês da inscrição para o teste; 

 
 Documento oficial de frequência emitido pela instituição de ensino ao qual matriculado o 

candidato, que contenha número de faltas às aulas regulares, ou seja, as realizadas no 
período letivo em curso e/ou no imediatamente anterior à seleção. 

Gabinete do Prefeito do Município de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, quarta-feira, 11 
de março de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito Municipal 

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por JOSE 
GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2025.03.13 16:43:50 +03'30'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SITE: www.pmsac.pr.gov.br E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

 

 

 Boletim ou documento oficial expedido pela instituição de ensino onde matriculado, ou 
histórico escolar relativo ao curso frequentado, contendo médias em notas finais e parciais, 
dos últimos 12 (doze) meses, contados desde o mês da inscrição para o teste; 

 
 Documento oficial de frequência emitido pela instituição de ensino ao qual matriculado o 

candidato, que contenha número de faltas às aulas regulares, ou seja, as realizadas no 
período letivo em curso e/ou no imediatamente anterior à seleção. 

Gabinete do Prefeito do Município de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, quarta-feira, 11 
de março de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito Municipal 

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por JOSE 
GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2025.03.13 16:43:50 +03'30'
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ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO: 

DOC. IDENTIDADE: ÓRGÃO EXPEDIDOR: DT. EXPEDIÇÃO: 

CPF: SEXO: DATA DE 
NASCIMENTO: 

EST.CIVIL: TELEFONE/CELULAR: E-MAIL: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO: 

CURSO: SÉRIE/PERÍODO: 

VAGA QUE DESEJA CONCORRER: 

Ao assinar essa ficha de inscrições declaro que conheço e aceitos as normas estabelecidas no 
presente certame. 

DATA  / /  
 
 
 
 

ASSINATURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
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CNPJ: 75.483.230/0001-58 
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ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO: 

DOC. IDENTIDADE: ÓRGÃO EXPEDIDOR: DT. EXPEDIÇÃO: 

CPF: SEXO: DATA DE 
NASCIMENTO: 

EST.CIVIL: TELEFONE/CELULAR: E-MAIL: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO: 

CURSO: SÉRIE/PERÍODO: 

VAGA QUE DESEJA CONCORRER: 

Ao assinar essa ficha de inscrições declaro que conheço e aceitos as normas estabelecidas no 
presente certame. 

DATA  / /  
 
 
 
 

ASSINATURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SITE: www.pmsac.pr.gov.br E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br 
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ANEXO II – FORMULÁRIO DE RECURSO 
 

 
AO RESPONSÁVEL PELO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

NOME DO CANDIDATO:   

CURSO:  

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO – Razões do Recurso 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
DATA:  / /  

 
 
 
 

Assinatura do Candidato 
 
 
 
 

Assinatura do responsável p/ recebimento 

 
 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ - PR 
CNPJ: 76.238.435/0001-30    
Fone: (44) 3445-8150 
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 

 

DECRETO Nº. 5.741                                                                                        
De: 13 de março de 2025 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.794/24 DE 24 DEZEMBRO DE 2024, 
PUBLICAÇÃO 27/12/2024. 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 
crédito adicional suplementar no valor total de R$40.000,00(quarenta mil reais), 
destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2025. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.() Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 40.000,00 
 

 Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente decreto, far-
se-á mediante, superávit financeiro da seguinte fonte: 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO DO EXERCÍCIO                                       
ANTERIOR 

CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO             VALOR 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 40.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO  40.000,00 

 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

 
 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ - PR 
CNPJ: 76.238.435/0001-30    
Fone: (44) 3445-8150 
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 

 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 13 de março de 
2025 
 
 
 
 

 
            STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                 

PREFEITO  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

DECRETO Nº 5.741-2025 

Data da Publicação:  

Edição:   

Pagina(s):  

EDITORA NOROESTE LTDA (Diário do 
Noroeste) - CNPJ: 82.458.688/0001-12 

 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 
 

Diamante do Norte (PR), 13 de março de 2025 
 
 
 
 
 
 

Severino Justi 
Presidente da CEPS 

 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 
 

Diamante do Norte (PR), 13 de março de 2025 
 
 
 
 
 
 

Severino Justi 
Presidente da CEPS 

 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 
a) não comprove a escolaridade mínima exigida em cada etapa; 
b) Prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, assegurado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa;  
c) Não cumprir as determinações deste edital;  
d) Utilizar-se de processos ilícitos para a realização de qualquer etapa do certame; 
e) Não entregar ou não atender aos documentos exigidos para a contratação no 
prazo estipulado;  
f) Não comparecer às convocações ou não atender aos prazos estipulados neste 
edital;  
g) Não comprovar os requisitos básicos exigidos neste edital;  
h) Não atender às determinações regulamentares da Comissão Especial de 
Processo Seletivo (CEPS). 
II - A exclusão do candidato, em qualquer das situações previstas neste item, será 
fundamentada e formalizada em documento próprio, assegurando-se o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
 
 
16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
I - Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital, o regime da 
Consolidação das leis do trabalho. 
II - O pessoal contratado nos termos deste Edital fica vinculado obrigatoriamente ao 
Regime Geral de Previdência Social, cujas contribuições devem ser recolhidas 
durante a vigência da contratação. 
III - O prazo de validade do presente Edital esgotar-se-á em 02 (dois) anos, a 
contar da data de publicação do ato de homologação do resultado final do 
Processo Seletivo Simplificado, podendo vir a ser prorrogado uma única vez, por 
igual período. 
IV – Todos os avisos referentes ao presente Edital serão publicados no Órgão de 
Imprensa Oficial do Município e no site oficial do Município. 
V - Não serão fornecidas a terceiros informações e documentos pessoais de 
candidatos, em atenção ao disposto no art. 31, da Lei Federal n.º 12.527, de 18 de 
novembro de 2011. 
VI – Não será cobrada taxa de inscrição para o presente certame. 
VII - Os candidatos aprovados em Processos Seletivos Simplificados (PSS) 
anteriores ainda vigentes terão prioridade na convocação para as vagas que 
porventura permaneçam em aberto, respeitando-se a ordem de classificação e o 
prazo de validade do certame anterior. Somente após o esgotamento da lista de 
classificados dos PSS anteriores é que serão convocados os aprovados neste 
edital para o preenchimento das mesmas funções. 
VIII - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Processo 
Seletivo (CEPS). 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
 
 PORTARIA Nº. 210/2025 
 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no Art. 9° da Lei 
Municipal nº 3.039/2019; 

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Conceder ao Secretário de Planejamento e Infraestrutura, Gabriel Henrique de 
Oliveira Santos, 1,5 (uma e meia) diárias, em razão de sua ida à Brasília – DF na qual 
acompanhará o Prefeito Municipal com agenda junto aos Ministérios e Gabinetes 
Parlamentares. 
 
Art. 2º O Secretário estará em Brasília entre os dias 17 a 21 de março, com saída no dia 17 e 
retorno no dia 21, conforme Ofício Nº 04/2025 da Secretaria de Planejamento e Infraestrutura. 
 
Art. 3° O valor total da diária autorizada é de R$1.743,69 (um mil, setecentos e quarenta e três 
reais e sessenta e nove centavos) conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 
3.039/2019. 
 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 13 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira 

Prefeito Municipal 
18ª Gestão Administrativa 

 
 
 
 

 

CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:5970
2770963

Assinado de 
forma digital por 
CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:5970277
0963

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº 212/2025 
 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do 
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no Art. 8° da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Conceder ao servidor, JOÃO CIBOLDI FILHO, Chefe de Tributação e 
Fiscalização,  05 (cinco) diárias, em razão de sua ida a cidade de BRASÍLIA-
DF. 
 

Art. 2º  O Servidor estará na cidade Brasília-DF, entre os dias 17 a 21 de março, 
com saída prevista no dia 16 e retorno previsto no dia 21/03/2025. Estará com 
seus compromissos junto ao Ministério das Cidades. 
 
Art. 3° O valor total das diárias  é de R$ - 5.812,30 (cinco mil oitocentos e doze 
reais e trinta centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 
3.079/2019. 
 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 13 de março de 2025. 
 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
18º Gestão Administrativa 

 
 
 
 
 
 

CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:5970277
0963

Assinado de forma 
digital por CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:59702770963
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 PORTARIA Nº. 211/2025 
 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no Art. 9° da Lei 
Municipal nº 3.039/2019; 

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Conceder ao Secretário da Agricultura, Everton Vasconcelos da Silva, 5 (cinco) 
diárias, em razão de sua ida à Brasília – DF em busca de recursos. 
 
Art. 2º O Secretário estará em Brasília entre os dias 17 a 21 de março, com saída no dia 16 e 
retorno no dia 21. 
 
Art. 3° O valor total da diária autorizada é de R$ 5.812,30 (cinco mil, oitocentos e doze reais 
e trinta centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.039/2019. 
 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 13 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira 

Prefeito Municipal 
18ª Gestão Administrativa 

 
 
 
 

 

CLAUDEMIR 
JOIA 
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Assinado de forma 
digital por CLAUDEMIR 
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PEREIRA:59702770963


